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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

PROCESSO Nº 111/2018 

 

PREÂMBULO 

 

O DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, situado na 

Av. Maestro Sansão, nº 236, bairro Centro, Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 02.318.396/0001-45, torna público 

que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos por meio do Pregoeiro NELSON ANTÔNIO NUNES DE CARVALHO e sua Equipe designada 

pela Portarias  nº 192/2017  de 21/09/2017  e o Diretor Administrativo e Financeiro Renato Bernardes da Silva por 

intermédio da Portaria n º 228/2017 publicada em 13/11/2017, torna público a abertura do Processo nº 111/2018, na 

modalidade Pregão Presencial nº 084/2018 tipo Menor Preço por Lote, COM LOTE DE AMPLA CONCORRENCIA 

E LOTE EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI CONFORME PARECER JURIDICO 

Nº 465/2017 regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, suas 

alterações, Lei Municipal nº 5.446/2017 e suas alterações, Decreto Municipal n° 7.745/2017, Decreto Municipal n° 

3.100/2006 e demais disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de 

dúvida de caráter técnico ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno 

conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua 

aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará conhecimento 

de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

 

Nos termos do artigo 3º da Lei 8666/93, consagrando, entre outros, o 

princípio da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, todos os processos licitatórios serão gravados em audio e vídeo e transmitidos ao vivo pela 

internet. 

 

A/C: DEMSUR (SETOR DE LICITAÇÕES) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Edifício do Setor de Atendimento ao 

Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002 

DATA\HORA: 21/08/2018 às 08:00horas 

              

ÁREA SOLICITANTE 

 

 Divisão Administrativa 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I – Termo de Referência 

II – Modelo da Proposta de Preço 

III – Modelo de Declaração Cumprimento Requesitos de Habilitação 

IV – Modelo de Carta de Credenciamento 

V – Modelo Declaração de Superveniência 

VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil 

VII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

VIII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

IX – Modelo do Termo de Declaração 

X – Minuta do Contrato 

XI - Declaração de Inexistência de condenação em processo criminal ( art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017) 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente Pregão Presencial tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de implantação de software's, suporte, manutenção e treinamento para as áreas de Gestão Comercial e Administrativa 

http://www.demsur.com.br/
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(Folha de Pagamento), a serem utilizados em diversos setores desta Autarquia. COM LOTE DE AMPLA 

CONCORRENCIA E LOTE EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI CONFORME 

PARECER JURIDICO Nº 465/2017., de acordo com anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI partes integrantes 

deste edital. 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 

edital e seus anexos, especializados no ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação dos interessados que se 

encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam 

regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano – Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício 

Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002. 

 

2.2.1 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados 

via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do DEMSUR, e que, por isso, não cheguem na data e horário 

previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada até a abertura da licitação no quadro de avisos 

localizado no Setor de Atendimento ao Público do DEMSUR e poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 

Licitação, à Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – 

bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002, no horário de 13:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito e pela internet, 

no endereço: www.demsur.com.br. 

 

2.4 - Caso a empresa Lictante opte pela participação no certame somente com a entrega dos envelopes, a mesma 

deverá encaminhar a cópia do Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual autenticada por meio 

de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação em órgão da 

imprensa oficial, no lado de fora dos envelopes de Proposta e Habilitação para que seja realizada a conferencia 

do objetivo pertinente ao objeto licitado no presente certame, além dos documentos previstos nos itens 3.8,  3.11 

e 3.12 

 

2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto a CPL se obrigam 

a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Documentos relativos ao credenciamento, FORA DOS ENVELOPES. 

3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III 

do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes.  

3.3 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração, através de 

instrumento público ou particular com firma reconhecida ou ainda Carta de Credenciamento com firma reconhecida, 

que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente, devendo apresentar ainda cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma 

Individual. 

 

3.4 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes. 

 

3.5 - Além dos documentos citados nos itens 3.3 e 3.4, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou 

documento equivalente. 

 

3.6 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo IV. 

 

3.7 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

http://www.demsur.com.br/
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3.8 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente os requisitos 

exigidos para habilitação na licitação, conforme modelo do Anexo III, caso o licitante não apresente esta declaração, o 

mesmo poderá escrevê-la a próprio punho. 

 

3.9 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa não poderá formular 

ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) e praticar os demais atos 

pertinentes ao certame. 

 

3.10 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação 

em órgão da imprensa oficial, com execeção da Carta de Credenciamento  ou Procuração expessas nos itens 3.3 e 3.6 

neste Edital que necessariamente deverão ser apresentadas com firma reconhecida.  

 

3.11 – As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração juntamente com o credenciamento, conforme 

modelo no Anexo VIII, de que cumprem os requisitos para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

 

3.11.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.11, a licitante deverá, também, apresentar: 

 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio da 

Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido através da junta 

comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

– DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.   

 

3.12 - As empresas deverão apresentar de todos os sócios as certidões negativas criminais, cíveis e eleitorais das 

cidades onde residam e trabalham conforme estabelece o §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017. 

3.12.1 - Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 

conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor conforme estabelece o §2º do art. 1º da Lei Municipal nº 

5.446/2017. 

3.12.2 - No caso de o licitante ser sociedade por ações, os documentos exigidos no item 3.12 serão aplicados apenas 

àqueles sócios possuidores de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações representativas do capital social 

conforme estabelece o §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017. 

3.12.3 - As certidões tratadas no item 3.12 poderão ser substituídas por declaração firmada pelos sócios, 

representantes ou prepostos, conforme modelo do Anexo XI, conforme estabelece o §4º do art. 1º da Lei 

Municipal nº 5.446/2017. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, 

em 02 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

 

b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no ITEM 7, deste 

Edital. 

 

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

“ENVELOPE A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEMSUR-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº084/2018 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

http://www.demsur.com.br/
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“ENVELOPE B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

4.2 - A Proposta de Preços do tipo Menor Preço por Lote deverá ser apresentada em 01 (uma) única via, impressa em 

papel que identifique o proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, salvo se inequivocamente, tais falhas não acarretarem 

lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do proponente. 

 

4.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

4.3.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.3.2 - Preço unitário e total do tipo Menor Preço por Lote, cotado conforme modelo de planilha de preços (Anexo II) 

deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os valores unitários. 

 

4.3.3 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

4.4 - Quaisquer tributos, fretes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo ser fornecido ao DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, sem ônus adicionais. 

 

4.5 – Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

4.6 - É facultado ao licitante cotar todos ou quaisquer itens definidos no objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.7 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações, pela Lei nº 9.648 de 27.05.98, pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002 pela legislação pertinente e pelas demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

5.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

5.3 - Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a 

Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

5.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

5.5 - Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua conferência e posterior 

rubrica. 

 

http://www.demsur.com.br/
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5.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita nos itens da 

Cláusula 6ª deste Edital. 

 

6 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

6.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do mesmo. 

 

6.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os preços cotados e 

a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, desclassificando, aquelas que estiverem em 

desacordo com o edital. 

 

6.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, as situações previstas nesta 

cláusula 6 - Da Sessão e Do Julgamento. 

 

6.4 - Classificadas as propostas, será dada oportunidade de ofertar lances à empresa cuja proposta for de Menor Preço 

por Lote, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores acima de 10% (dez por cento) 

relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas de preços quando não ocorrer ofertas no 

intervalo de dez por cento, conforme disposto na Lei no 10.520/2002. 

 

6.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 

valores distintos e crescentes em porcentagem, a partir do autor da proposta classificada de menor preço. 

 

6.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

6.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de 

lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.8 - Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 

 

6.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pelo DEMSUR. 

 

6.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, será aberto o envelope contendo a 

Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 

 

6.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

6.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 6.8 e 6.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

 

6.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e o (s) licitante (s) presente (s). 

 

6.13 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. 

 

6.14 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

6.15 – Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do DEMSUR, o qual emitirá parecer. 

Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade competente.       

 

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

http://www.demsur.com.br/
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7.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado e rubricado 

no fecho, identificado conforme indicado no item 4.1 deste Edital. 

 

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação para participar da presente licitação: 

 

7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

7.2.4 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federais e relativa à Seguridade Social (INSS): 

 

7.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

7.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

 

7.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de certidão 

expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

7.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

7.2.8 - Estatuto ou Contrato social e última alteração contratual com objetivo pertinente ao objeto licitado no presente 

certame. 

 

7.2.9 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 14 (quatorze) anos em qualquer 

trabalho, salvo, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI. 

 

7.2.10 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual mencione 

expressamente o fornecimento referente ao objeto deste Edital e seus Anexos, para o qual apresentará proposta conforme 

modelo no Anexo VII. 

 

7.2.11 - Declaração que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em 

razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação, conforme modelo do Anexo V. 

 

7.2.12 – Termo de Declaração, conforme modelo do Anexo IX. 

 

7.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 

 

7.3.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

 

7.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

e seus Anexos e, observado ainda o disposto no item 9 (nove) deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente 

inabilitado. 

 

7.3.4 - As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data anterior a 180 

(cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente justificado. 
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8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

8.1.3 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e enviadas, em documento original, 

ao setor de licitações do DEMSUR, na Av. Maestro Sansão, nº 236, Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves 

– 2º andar – Muriaé – MG, dentro do prazo legal e no horário de expediente (7:30 às 11:30 e de 13:00 às 17:00). 

 

8.1.3.1 – A impugnação poderá ser feita por fax ou e-mail desde que, dentro do prazo legal, sejam atendidas as 

exigências do item 8.1.3. 

 

9 - DOS RECURSOS 

 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro 

em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações do DEMSUR, 

em Muriaé – MG. 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso na execução dos 

fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a 

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

 

10.3 - Advertência. 

 

10.4 – Multa, estabelecida nos termos do Decreto n°  3100 de 01 de dezembro de 2006: 

 

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

 

II – 10% (dez por cento) ao mês em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou rescisão do contrato, 

calculado sobre a parte inadimplente; 

 

III – Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 

prazo de entrega. 

 

§ 1° – A multa será descontada dos créditos do contratado, das garantias ou por outra forma de cobrança administrativa 

ou judicial, se for o caso. 

 

§ 2° – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 

do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a três dias; 
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§ 3° – A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras penalidades previstas neste 

decreto, como: 

 

10.5 – Suspensão temporária nos termos do Decreto n° 3100 de 01 de dezembro de 2006. 

 

10.6 – Declaração de inidoneidades nos termos do Decreto n° 3100 de 01 de dezembro de 2006. 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento: 

 

03.01.00.17.122.0001.2.272.3390.39.00 

 

12 - DOS PRAZOS 

 

12.1 - O Sistema deverá ser entregue e implantado na Sede do DEMSUR, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de assinatura do Contrato, considerando os prazos abaixo: 

 05 (cinco) dias para instalação do Sistema, contados a partir da data de assinatura do Contrato, com 

a integração dos módulos dentro deste prazo, não podendo interromper as atividades normais do 

DEMSUR; 

 10 (dez) dias para a migração de dados, contados a partir da instalação do Sistema; 

 15 (quinze) dias para treinamento, contados a partir da migração dos dados. 

 

12.2 - O prazo de vigência do contrato inicia-se na data de sua assinatura com o término em 12 (doze) meses após sua 

assinatura, podendo ser prorrogado aos exercícios seguintes limitado ao prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, 

nos termos do art. 57, inciso IV, da lei 8.666/93 e suas alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro 

dos padrões de qualidade exigidos e desde que seja de interesse e permaneçam favoráveis ao DEMSUR as condições 

contratuais e o valor cobrado. 

 

12.3 – O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a formalização do 

contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-las até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização 

dos documentos neles contidos, fica expressamente proibido a retirada dos envelopes de documentação da licitante, 

mesmo a pedido do representante. 

 

 

12.4 – Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de homologação da licitação, para que a 

adjudicatária assine o instrumento de contrato. 

 

12.5 – O DEMSUR, através do setor de licitações, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, 

em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos 

ao DEMSUR. 

 

13 - DO PAGAMENTO 

 

 

13.1 - Serão pagos à adjudicatária os valores devidos pelos produtos fornecidos a partir da apresentação da Nota Fiscal 

pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a 

retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

13.1.1 – O Pagamento será realizado de acordo com a cláusula 6ª do anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

13.1.2 - A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com o estabelecido no edital. 
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13.1.3 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que deverá 

indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O DEMSUR não efetuará pagamento por 

meio de títulos de cobrança bancária. 

 

13.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

13.3 - A cada pagamento efetuado pelo DEMSUR, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o 

Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo 

suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

14.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do edital, 

independentemente de transcrição. 

 

14.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

14.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem qualquer tipo de indenização. 

 

14.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o DEMSUR não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

 

14.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

14.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

14.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública de Pregão. 

 

14.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, ao 

Pregoeiro/Setor de Licitações, à Av. Maestro Sansão, nº 236, 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente 

Tancredo Neves - bairro Centro, Muriaé - MG, por meio do telefone: (32) 3696-3459 ou telefax (32) 3696-3488 ou 

www.demsur.com.br 

 

14.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital. 

 

14.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias relacionadas com 

esta modalidade de licitação. 

 

14.13 - As decisões do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação do DEMSUR serão publicadas em jornal 

oficial de Muriaé. 

 

http://www.demsur.com.br/


                                                    CNPJ: 02.318.396/0001-45  

Pregão Presencial nº 084/2018                                                                                                        Página 10 de 52 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-249 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

14.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé - MG, com exclusão 

de qualquer outro. 

 

14.15 - As comunicações referentes a envio de pedidos, notificações, rescisões, abertura de P.A.D. (Processos 

Administrativos) poderão ser encaminhadas via e-mail, a ser fornecido pela contratada no dia do certame, no arquivo 

de proposta, de modo que a confirmação de recebimento dos respectivos e-mails valerá como comprovante idôneo de 

cientificação, podendo também as notificações acima referenciadas serem enviadas via correios. 

 

 

 

Muriaé - MG, 06 de agosto de 2018 

 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 

 

 

 

Renato Bernardes da Silva 

Diretor Administrativo e Financeiro do DEMSUR 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Introdução  

 

1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de software's, suporte, 

manutenção e treinamento para as áreas de Gestão Comercial e Administrativa (Folha de Pagamento), a serem 

utilizados em diversos setores desta Autarquia. COM LOTE DE AMPLA CONCORRENCIA E LOTE 

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI CONFORME PARECER JURIDICO Nº 

465/2017.. 

 

2 - Objetivo 

 

2.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de software's, suporte, 

manutenção e treinamento para as áreas de Gestão Comercial e Administrativa (Folha de Pagamento), a serem utilizados 

em diversos setores desta Autarquia. COM LOTE DE AMPLA CONCORRENCIA E LOTE EXCLUSIVO PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI CONFORME PARECER JURIDICO Nº 465/2017..  

 

3 – Especificação  

 

LOTE 001 – SISTEMA COMERCIAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Item Código Quant  Un Descrição 
Preço 

Unitário Total 

01 5622 1 Serv 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO COMERCIAL 

CONVERSÃO DE DADOS, COMPROVAÇÃO DE 

SUA CONSISTÊNCIA, TREINAMENTO DE 

USUÁRIOS E IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DO 

SISTEMA. - 

R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

02 5623 12 Serv 

LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO COMERCIAL PARA SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO, COMPREENDENDO OS 

MÓDULOS:  

- Requerimentos 

- Contas e Consumo 

- Atendimento ao Publico 

- Divida Ativa 

- Autoatendimento Via Internet 

- Cobrança via Cartório de Protesto 

- Ordem de Serviços ON LINE 

R$ 6.426,66 R$ 77.120,00 

03 5624 40 HR 

ASSESSORIA TÉCNICA, IN LOCO, A EMPRESA 

LICITANTE DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 

TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO 

DEMSUR - Para o Gestão Comercial. 

- Despesa com deslocamento de pessoal por conta da 

empresa. 

R$ 110,23 R$ 4.409,33 

Total Aproximado oraçado para o LOTE 001 é de: R$ 91.029,33 

 

LOTE 002 – SISTEMA ADMINISTRATIVO (DEPARTAMENTO PESSOAL) (EXCLUSIVO ME OU EPP) 

Item Código Quant  Un Descrição Preço 

http://www.demsur.com.br/
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Unitário Total 

04 5625 1 Serv 

SISTEMA INTEGRADO GESTÃO 

ADMINISTRATIVA CONVERSÃO DE DADOS, 

COMPROVAÇÃO DE SUA CONSISTÊNCIA, 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS E IMPLANTAÇÃO 

DEFINITIVA DO SISTEMA. - 

R$ 7.943,33 R$ 7.943,33 

05 5626 12 Serv 

LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO GESTÃO 

ADMINISTRATIVA PARA SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO, COMPREENDENDO O MÓDULO: 

- - Folha de Pagamentos 

Obs.: O sistema a ser fornecido deverá ser adaptado para 

integrar o sistema de contabilidade e contratos, já 

existente 

R$ 1.826,66 R$ 21.920,00 

06 5627 40 HR 

ASSESSORIA TÉCNICA, IN LOCO, A EMPRESA 

LICITANTE DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 

TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO 

DEMSUR. - Para o Gestão Administrativa. 

- Despesa com deslocamento de pessoal por conta da 

empresa. 

R$ 134,90 R$ 5.396,00 

Total Aproximado oraçado para o LOTE 002 é de: R$ 35.259,34 

 

Valor Total aproximado para o presente processo é de R$ 126.288,67 (Cento e vinte e seis mil duzentos e oitenta e 

oito reais e sessenta e sete centavos). 

 

Observação¹: O LOTE 01 (COTA PRINCIPAL), será destinado a ampla concorrência, conforme disposto no 

art.48,III da Lei Complentar nº 123/2006. 

 

Observação²: O LOTA 02 (COTA EXCLUSIVA), serão destinados para participação EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS-ME OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE MEI- 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS,  conforme disposto no art.48,I da Lei Complentar nº 123/2006. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES AO SISTEMA 

SOLICITADO 

 

 Durante o período de conversão, implantação e treinamento dos usuários a hora técnica correrá por conta da 

contratada. 

 O sistema deverá ser fornecido sem limite de usuários. 

 O Sistema deverá atender aproximadamente 60.000 (sessenta mil) ligações de água e esgoto. 

 O sistema proposto deverá utilizar banco de dados compatível com SQL-Server ou oracle,  

 O banco de dados deverá suportar o volume de dados disponível sem limite do aumento de informações. Não 

poderá representar custos individualizados ou mascarados dentro da proposta para o DEMSUR. Deverá ser 

disponibilizada versão para instalação em todos os equipamentos que forem necessários, sem necessidade de 

compra de licenças de uso ou qualquer outro tipo de direito sobre o software. 

 O custo de aquisição, manutenção e atualização do banco de dados será por conta da contratada, não gerando 

nenhum ônus para o DEMSUR. 

 O Sistema de Gestão Comercial, deverá possibilitar sua execução nos sistemas operacionais Windows 8 e 

versões posteriores, visto que o DEMSUR já possui um ambiente tecnológico composto por estas plataformas 

Windows. 

http://www.demsur.com.br/
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 A licitante será responsável em prover todas as rotinas para o controle e realização do backup dos dados do 

sistema durante a execução do contrato. 

 O Sistema deverá possuir a ferramenta de auditoria operacional, registrando todas as modificações realizadas 

no sistema, contendo no mínimo as seguintes informações: data e hora, nome do operador, tipo da operação 

realizada e para os casos de alteração e exclusão a situação anterior e atual dos campos modificados. 

 Manter site onde divulgará suas informações técnicas e oferecer download (de acesso restrito ao cliente) das 

versões atualizadas do sistema contratado. 

 A Implantação, consiste na carga dos dados, instalação e disponibilização do software nos servidores e estações 

de trabalho disponibilizadas pelo DEMSUR. 

 A Conversão de dados, consiste na migração para os respectivos softwares da base de dados existente, contendo 

todas as informações/dados cuja integridade serão validadas pela mesma. 

 O Suporte Técnico, as Atualizações e o Atendimento Técnico, consistem em: Assessoria na aquisição de 

equipamentos, instalação de servidores e softwares; Adequação do software às alterações das legislações, 

federal, estadual e municipal; incluindo exigências do SICOM, Serviços técnicos que demandam profissionais 

especializados nas áreas em que atue o licitante, consistindo em respostas verbais ou por escrito de 

questionamentos formulados pelo DEMSUR, relacionados à adequação de casos concretos aos recursos do 

software, para que os mesmos possam atingir o objetivo desta licitação.  

 O Treinamento dos servidores dos módulos descritos deverá ser efetuado com a transferência de conhecimento 

tecnológico a serem implantados nesta etapa. O conhecimento tecnológico deverá ser repassado aos servidores 

designados pelo DEMSUR, a fim de que possam acompanhar todas as fases de implantação dos referidos 

softwares e habilitados a executar as tarefas de operação e gestão do sistema. O treinamento prático deverá 

possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta referente a cada tela, bem como os 

cálculos e processos, emissão de relatórios e sua respectiva análise. Durante o treinamento os usuários terão 

acesso a todas as informações necessárias para a operação do sistema, compreenderão o papel das funções do 

sistema e a mudança da sua rotina de trabalho para a nova rotina com o uso do sistema. Durante a operação 

assistida, os usuários entenderão na prática o uso do sistema podendo realizar atividades reais do seu dia-a-dia 

acompanhado de um técnico de treinamento para a realização de ajustes e solução de dúvidas. Formulários de 

avaliação dos treinamentos deverão ser preenchidos pelos usuários treinados, e pelo profissional responsável 

pelo treinamento. Os mesmos deverão ser entregues ao gestor do contrato. 

 

4.2 - DESCRIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DE CUMPRIMENTO 

OBRIGATÓRIO DO SISTEMA 

 

4.2.1 - ASSESSORIA TÉCNICA "IN LOCO" 

 

 Uma vez realizado o treinamento dos usuários na fase de implantação, a licitante vencedora deverá 

disponibilizar por mais 30 dias um técnico em tempo integral na sede do DEMSUR para o monitoramento do 

processamento, sem custo adicional, se posteriormente em função de qualquer motivo relevante, haja a necessidade 

visita em campo, à empresa contratada deverá arcar com todas as despesas conforme item 01 dos lotes 1 e 2 da proposta. 

http://www.demsur.com.br/
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 O pagamento do item 01 dos lotes 1 e 2 estará condicionado a entrega do relatório dos serviços prestados 

elaborado pelo servidor que solicitou os serviços, devendo constar no mínimo a quantidade de horas e a especificação 

dos serviços prestados. 

Observação: No preço correspondente ao item 01 dos lotes 1 e 2 deverão  conter todos os custos, lucros e despesas 

diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 

administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, embalagens, despesas com 

transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

 

4.2.2 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

 

 O DEMSUR exercerá a fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas 

em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo DEMSUR, em nada restringe a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato.  

 

4.2.3 - CRONOGRAMAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

 O prazo de vigência do contrato inicia-se na data de sua assinatura com o término em 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado aos exercícios seguintes limitado ao prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57, 

inciso IV, da lei 8.666/93 e suas alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de 

qualidade exigidos e desde que seja de interesse e permaneçam favoráveis ao DEMSUR as condições contratuais e o 

valor cobrado 

 O Sistema deverá ser entregue e implantado na Sede do DEMSUR, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de assinatura do Contrato, considerando os prazos abaixo: 

05 (cinco) dias para instalação do Sistema, contados a partir da data de assinatura do Contrato, com a 

integração dos módulos dentro deste prazo, não podendo interromper as atividades normais do DEMSUR; 

 10 (dez) dias para a migração de dados, contados a partir da instalação do Sistema; 

 15 (quinze) dias para treinamento, contados a partir da migração dos dados. 

ATENÇÃO¹: Os pagamentos do item 01 dos lotes 1 e 2 serão sob medição, ou seja, o servidor responsável por 

fiscalizar os serviços entregará o relatório atestando a execução dos mesmos. Informamos ainda que atualizações 

do sistema não dará o direito de pagamento por estes serviços de implantação. 

  Finalizada a parte de instalação, migração dos dados e treinamento de pessoal, a licitante vencedora deverá 

disponibilizar por mais 30 dias um técnico em tempo integral na sede do DEMSUR para o monitoramento do 

processamento, sem custo adicional. 

 A licitante, durante o processo de conversão/implantação dos dados, deverá dispor de um computador servidor 

para a realização de testes e adequações necessárias até que seja viabilizada a instalação definitiva nos servidores do 

DEMSUR, haja vista que todos os servidores do DEMSUR trabalham atualmente em modo de produção com outros 

aplicativos e serviços. Caso necessário deverá a licitante locar espaço virtual, correndo todos os ônus e custos sob suas 

expensas.  

http://www.demsur.com.br/
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 Caso os equipamentos ou servidores existentes no DEMSUR não atendam o solicitado pela licitante vencedora, 

equipamentos estes necessários para a implantação dos sistemas, a licitante vencedora deverá ceder ao DEMSUR os 

equipamentos necessários, durante prazo mínimo de 90 (noventa) dias, sem custos adicionais para a contratante.  

 Os padrões de qualidade no âmbito desta contratação, serão aferidos com base no atendimento dos serviços 

realizados, e de acordo com os requisitos estabelecidos pelo DEMSUR neste Edital. 

 Quaisquer serviços prestados ao DEMSUR pela gestão do contrato que não atendam aos padrões de qualidade 

serão rejeitados, não sendo objeto de faturamento e sujeitando-se ainda, a CONTRATADA as penalidades 

correspondentes a atrasos nos cronogramas citados neste Item. 

A contratada deverá observar as obrigações descritas abaixo: 

- Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado nas dependências do DEMSUR. 

- Refazer serviços nos prazos estabelecidos, quando eles apresentarem padrões de qualidade inferiores aos definidos no 

edital, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE. 

- Manter os seus técnicos informados quanto às normas disciplinares do CONTRATANTE, exigindo sua fiel 

observância, especialmente quanto à utilização e segurança das instalações. 

- Credenciar junto ao CONTRATANTE os profissionais da CONTRATADA autorizados a retirar e a entregar 

documentos, bem como daqueles que venham a ser designados para prestar serviços nas suas dependências. 

- Possuir técnicos disponíveis para atendimento, suporte remoto e/ou assistido, manutenção e atualização do sistema.  

Em caso de urgência ou quando não for possível o suporte remoto e/ou assistido, o atendimento deverá ser mediante 

visita técnica, no prazo máximo de 12(doze) horas após a solicitação, sem ônus para o DEMSUR.  

 

4.3 . ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS. 

4.3.1 - Gestão Administrativa 

A gestão administrativa da autarquia deverá ser tratada pelo conjunto dos subsistemas descriminados a seguir; 

que gerenciem os processos administrativos de forma integrada. Devem funcionar em uma rede de micro computadores; 

compartilhar os dados produzidos em cada um deles em um sistema de banco de dados comuns, e suportar o fluxo 

automático (eletrônico) de dados entre si, dispensando o transporte via papel e digitação. Estes subsistemas deverão ser 

também capazes de importar (na fase de sua implantação), sem a necessidade da re- digitação, os dados existentes nos 

atuais sistemas em uso pela autarquia. Todas as interfaces de operação devem ser em padrão de interface gráfica. Todos 

os relatórios deverão ser oferecidos em formulário padrão A4 com visualização prévia em tela, com possibilidade de 

re- impressão, impressão em quantidade de vias determináveis pelo usuário, e com possibilidade de seleção das páginas 

a imprimir. Todos os relatórios devem ser apresentados com a logomarca e identificação da autarquia. Nenhuma outra 

logomarca ou propaganda de qualquer natureza deverá ser exibida em nenhum relatório impresso. Nas telas de menu 

principal devem sempre ser exibidos apenas o número de registro do software e nome da empresa detentora de seu 

direito autoral. Somente nas opções específicas "Sobre" é que podem ser apresentadas a logomarca e demais 

informações institucionais do autor. 

4.3.2 - Gestão Comercial 

O Sistema Comercial deverá conter sistemas de informação que podem ser instalados em conjunto ou em 

módulos, deverá permitir a integração e compartilhamento dos dados e dos resultados entre os diversos processos. 

Desenvolvido em ambiente de interface gráfica compatível com a plataforma Windows. 

http://www.demsur.com.br/
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Deverá utilizar recursos de impressão clássica do Windows, com todas as listagens padronizadas para 

impressão em folha A4 (exceto formulários personalizados de conta quando solicitados). Permitir sempre a visualização 

em tela dos documentos antes de sua impressão, seleção de páginas específicas a serem listadas, e a listagem em quantas 

cópias se fizerem necessário. Permitir exportar os dados dos relatórios em formato texto, Excel, Word, PDF e outros. 

Deverá ainda ser compatível com cadastro técnico de redes utilizado pelo DEMSUR, possibilitando a 

integração entre a área técnica e a comercial. 

Deverá ser compatível com o software e hardware utilizado pelo DEMSUR para coleta de leitura com 

impressão simultânea.  

O sistema deverá ter função de cópia de segurança (“backup”) disponível em mídia ou meio eletrônico de todos 

os dados constantes no sistema. 

O Sistema deverá possuir a ferramenta de auditoria operacional, registrando todas as modificações realizadas 

no sistema, contendo no mínimo as seguintes informações: data e hora, nome do operador, tipo da operação realizada e 

para os casos de alteração e exclusão a situação anterior e atual dos campos modificados. 

O Sistema deverá ter opção de definir usuários administradores do sistema, programar expiração de senha, 

opção de usuários com permissão de efetuar backup, opção de custódia de acesso, bloqueio do login com 3 tentativas 

sem sucesso. 

O Sistema deverá ser compatível com banco de dados SQL Server. 

O Sistema deverá possuir uma interface de comunicação com os servidores de envio de SMS disponíveis no 

mercado, sendo o contrato deste serviço de responsabilidade da contratante 

 

4.4 -  MÓDULO DE SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO PARA A GESTÃO COMERCIAL E 

ADMINISTRATIVA 

Todo acesso de usuários aos demais sistemas a serem contratados deverá ser gerenciado por um sistema de controle de 

acesso que visa identificar o usuário por um código e confirmar esta identificação por meio de uma senha secreta. Para 

que o usuário seja identificado é necessário seu cadastramento prévio no sistema, identificando seu código de 

identificação, senha de acesso e autonomia de acesso. Apenas usuários privilegiados deverão ter o direito de cadastrar 

e/ou alterar a autonomia de acesso dos demais usuários. 

O sistema de controle de acesso deverá ainda ser responsável pela configuração do mapeamento da rede, identificando 

onde se encontram o banco de dados e os programas do sistema de informação. 

Características funcionais: 

 Determinar direitos de acessos padrões aos diversos subsistemas; 

 Identificar quais direitos de acesso estão associadas aos usuários; 

 Identificar a transferência de direitos de acesso aos funcionários substitutos (nos casos de férias, viagens, 

afastamentos, etc);  

 O titular afastado deve perder o direito de acesso enquanto transcorrer seu afastamento; 

 No retorno do afastamento, o titular resgata automaticamente, e seu substituto perde, os direitos transferidos pelo 

afastamento; 

 De acordo com os direitos de acesso dados a um usuário, assim que ele se identificar, deve ser oferecido o conjunto 

de opções que ele esteja habilitado a acessar; 

 Registro e apresentação de mensagens trocadas entre usuários; 

http://www.demsur.com.br/
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4.5 – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

A) MÓDULO DE FOLHA DE PAGAMENTOS 

 

 Gerar as folhas de pagamentos dos funcionários da autarquia, compatível com o regime da CLT e com o 

estatuto municipal. Deve suportar o INSS e/ou o sistema previdenciário do município. Atender exigências legais, fiscais 

e contábeis decorrentes do processamento da folha de pagamentos, inclusive SICOM. 

Características funcionais 

 O sistema deverá contemplar os recursos de configurações diversas das condições de uso da empresa tais como: 

códigos FPAS, Atividade, Atividade IBGE; proventos e descontos padrões (fórmulas e referências), sistemas 

previdenciários, etc; 

 Configuração dos proventos e descontos com flexibilidade de programação de fórmulas, incidências, 

arredondamento, etc; 

 Cadastros: bancos, agências, cargos, funções, centros de custo, funcionários, dependentes, históricos de 

movimentação, proventos e descontos fixos (eventos fixos), lançamentos automáticos (baseado em médias ou 

lançamentos ocorridos em folhas anteriores); 

 Tabelas previdência, referências mensais, imposto de renda, salários padrões; 

 Cadastramento de funcionários com recursos de arquivamento de fotos (tantas quantas forem necessárias), imagens 

"scanneadas" dos documentos pessoais (frente, verso e tantas páginas quantas existirem no documento), imagens 

de certificados, diplomas, certidões e fotos dos dependentes, etc; 

 Registro de toda movimentação ou alteração cadastral do funcionário (centro de custo, cargo, função, salários) com 

devida emissão de aviso ao servidor; 

 Controle de idade automático dos dependentes cadastrados, para efeito de salário família, abono família (com idade 

limite configurável) e IRRF (considerar as regras de exceção da previdência e do imposto de renda); 

 Controle de tempo de serviço, incluindo tempo acumulado em vínculos anteriores; 

 Relatórios de todos os dados cadastrais citados acima; 

 Ficha financeira; 

 Relatórios contracheque, folha sintética, folha analítica, depósito bancário, pagamento no caixa, folha negativa, 

proventos e descontos específicos pagos por folha, resumo de custos, e outros relatórios que se fizerem necessários. 

 Listagens: cargos e salários, resumo de funcionários (endereço,  datas de admissão/rescisão, férias gozadas, 

dependentes), provisão de 13º; 

 Certidão de tempo de serviço (contagem de tempo); 

 Aniversariantes por período, férias programadas por período, progressões previstas por período, quinquênios 

previstos por período; 

 Carteirinha funcional, etiqueta para cartão de ponto; 

 Proventos e descontos pagos (ou descontados por período), extrato de lançamentos por período, relação de atrasos 

e faltas ocorridas por período, relatório dos recolhimentos à previdência, resumo dos recolhimentos à previdência; 

 Recursos para seleção de funcionários e/ou dependentes com geração de dados para elaboração de mala direta a ser 

conjugada com documentos tipo “.doc”; 

http://www.demsur.com.br/
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 Gerenciamento de folhas, identificadas por numeração sequencial no ano, caracterizando cada folha com uma 

descrição, data de referência, data de geração e data de pagamento, tipo de folha (normal, férias, 13º), referência 

(folha original ou complementar), tabela de salários padrões; 

 Ao caracterizar cada nova folha, deverão ser relacionados os funcionários que passam a merecer aumentos salariais 

por tempo (progressões salariais) etc; 

 Programação de férias; 

 Reenquadramento (se uso de tabelas de salários padrões); 

 Reajustes salariais (por aplicação de percentual ou digitação de novo valor se não usa tabela de salários padrões); 

 Relação das folhas calculadas por funcionário por período; 

 Planilha de preenchimento da folha; 

 Cálculo de folhas normais (tantas quantas forem necessárias para cada funcionário num mesmo mês), folhas de 

férias, 13º, adiantamento, folhas complementares (com consideração de base de cálculo acumulada para efeito de 

previdência e IRRF); 

 Agendamento de lançamentos futuros e parcelados; 

 Agendamento de mensagens e avisos de advertência por funcionário ou geral (controle de exames médicos 

periódicos, etc); 

 Exportação de dados para RAIS com facilidade de habilitar edição no sistema GDRAIS; 

 Exportação de dados para DIRF com facilidade de habilitar edição no sistema da DIRF; 

 Impressão da declaração de rendimentos dos funcionários (Cedula C); 

 Exportação de dados para o SEFIP; 

 Ferramentas de backup e restauração de dados internos do sistema; 

 Gerar recursos de apresentação da relação das versões liberadas pelo sistema, data da liberação e resumo das 

alterações e melhorias providenciadas; 

 Disponibilizar plataforma ONLINE com login e senha para todos os servidores com modo de impressão A4, para 

acesso ao contracheque. 

 Exportação dos dados para o E-Social 

 Exportação dos dados para o SICOM 

 Exportação de dados com compatibilidade para o sistema da Contabilidade 

 

4.6 – GESTÃO COMERCIAL 

A) MÓDULO DE REQUERIMENTOS: Este módulo tem por objetivo, gerenciar todos os processos 

referentes aos requerimentos solicitados pelo cliente, desde um pedido de ligação de água/esgoto até uma 

alteração cadastral, fornecendo: telas intuitivas para a realização dos requerimentos, telas de monitoramento 

dos serviços, parametrização e personalização das ordens de serviços, indicadores de atrasos na realização dos 

serviços, relatório contábeis, relatórios de avaliação dos atendimentos, auditoria operacional. 

Características funcionais necessárias 

 Possuir uma tela para a realização dos requerimentos solicitados pelo usuário, contendo no mínimo as seguintes 

informações: 

 Nome, endereço, telefone, RG, CPF, CNPJ, e-mail, celular do requerente. 

http://www.demsur.com.br/
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 Endereço do serviço, localização referenciada do serviço. 

 Opção de imprimir ou não o requerimento no ato do atendimento, conforme critério de configuração da gerencia 

do setor. Em ambos os casos, deverá ser gravado no sistema. 

 Opção da cobrança do requerimento no ato, a vista ou parcelado. 

 Opção de imprimir um boleto ou permitir a cobrança na próxima conta de água. 

 Permitir a alteração dos dados cadastrais através de requerimento, podendo definir quais os campos que serão 

modificados e atualizar automaticamente a base cadastral. 

 Opção de informar uma observação relativa ao requerimento, devendo ser impressa no próprio requerimento. 

 Permitir no ato do requerimento, adicionar e/ou remover materiais, taxas e serviços previamente configurados, 

conforme necessidade do atendente. 

 Permitir um percentual de desconto sobre o valor total do requerimento. 

 Permitir, para os casos de parcelamento, a definição do valor da 1ª. parcela, através de um percentual ou um valor 

informado manualmente. 

 Possuir cadastro personalizado dos tipos de requerimentos, contendo no mínimo os itens abaixo: 

 Opção de definir um termo específico a ser impresso no requerimento, podendo ser um termo específico para cada 

tipo de requerimento. 

 Opção de exigir ou não a apresentação de documentos do requerente. 

 Opção de disponibilizar o requerimento para ser realizado via link de auto-atendimento (internet). 

 Classificar os requerimentos de acordo com sua prioridade de execução. 

 Informar o prazo previsto para a execução de cada requerimento, em dias ou horas. 

 Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e-mail referentes ao status da solicitação, permitindo 

personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, executada e outros). 

 Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao status da solicitação, permitindo 

personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, executada e outros). 

 Apresentar orçamento prévio no ato do requerimento, com base na tabela de preços da empresa e oferecer formas 

de pagamento diferenciadas, ou seja, parcela única no ato ou parcelado em boleto ou nas próximas contas. 

 Gerar um histórico dos atendimentos/ordens de serviços em tempo real, informando a qualquer instante a situação 

(executado, em execução, indeferido ou deferido) e todos os dados neles contidos. 

 Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e/ou com programação de horário. 

 Possuir um cadastro de materiais com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor, unidade, código 

contábil, se o material será multiplicado pela metragem. 

 Possuir um cadastro de taxas com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor, código contábil, se a taxa 

é um percentual sobre o serviço ou sobre o material. 

 Possuir um cadastro de serviço com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor e código contábil. 

 Possuir um cadastro de equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: nome da equipe, responsável pela 

equipe e membros da equipe. 

 Possuir um cadastro dos membros da equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: nome do operador e 

data da contratação. 

http://www.demsur.com.br/
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 Possui um cadastro de veículos, contendo no mínimo as seguintes informações: placa, modelo, fabricante, ano 

fabricação, ano modelo, data aquisição e KM aquisição. 

 Possuir, no ato de preencher o requerimento/solicitação, opção de localizar o usuário e preencher automaticamente 

a tela com seus dados cadastrais, evitando a redigitação. 

 Integrar de forma plena com o módulo responsável pelo faturamento e cobrança de contas, informando: valores de 

parcelas a serem cobradas nas próximas contas, inclusão automática de novas ligações de água e esgoto, alterações 

de cadastro, pedidos de corte e religação. 

 Integrar de forma plena com o módulo responsável pela dívida ativa, informando valores de parcelas a serem 

inscritas e posteriormente serem negociadas ou encaminhadas para cobrança judicial. 

 Integrar de forma plena com o módulo de Atendimento ao Cliente, disponibilizando um histórico personalizado de 

todos os serviços já executados ou em execução, permitir saber dados do cliente, do atendente e do executante, bem 

como data e hora de cada uma das operações e ainda observações que se fizerem necessárias durante o processo. 

Gerenciamento das ordens de serviço: 

 A ordem de serviço deverá exibir no mínimo as seguintes informações: 

o Opção de exibir dados de aferição com seu respectivo resultado: leitura inicial, leitura final, diferença, 

vazão, Q. mínimo, Q. transição, Q nominal. 

o Opção de exibir dados de análise do consumo: últimas leituras, média, número do hidrômetro e últimas 

ocorrências. 

o Opção de exibir uma lista com os materiais utilizados no serviço em questão, podendo esta lista ser 

diferenciada para cada tipo de requerimento. 

o Opção de exibir dados de reposição de asfalto. 

o Opção de exibir dados para exame predial. 

o Opção de gerar uma ordem de serviço para vistoria, podendo ser definida a quantidade de vistorias 

desejadas, com possibilidade de cancelamento do requerimento caso a última vistoria tenha sido 

indeferida. 

o Permitir cadastrar perguntas de vistoria exibidas na ordem de serviço. 

o Opção de configuração para ser monitorada via painel de monitoramento de execução da ordem de serviço. 

o Opção de configuração para ser supervisionada via painel de supervisão de ordem de serviços executadas. 

o Opção de definir uma mensagem especifica na ordem de serviço para cada tipo de requerimento, conforme 

critério de configuração da gerencia do setor. 

o Opção de cobrar separadamente cada ordem de serviço de vistoria emitida. 

o Permitir a definição do cabeçalho da ordem de serviço de acordo com cada tipo de requerimento, conforme 

critério de configuração da gerencia do setor. 

o Permitir o cadastramento de textos que deverão ser exibidas na ordem de serviço para apuração de 

informações diversas, conforme critério de configuração da gerencia do setor. 

o Permitir o cadastramento de uma observação informada pelo requerente que deverá ser impressa na ordem 

de serviço. 

 Permitir o controle das ordens de serviço das ligações de água e esgoto emitidas, corte de ligações, instalação de 

hidrômetros, troca de hidrômetros, retirada de hidrômetros, vistoria, religação, bem como quaisquer outras ordens 

de serviço, emitir o pedido de serviço com controle de protocolo e fazer o acompanhamento de sua execução. 
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 Opção de imprimir ou não uma ordem de serviço para ser enviado ao setor de execução, conforme critério de 

configuração da gerencia do setor. Em ambos os casos, deverá ser gravado no sistema. 

 Emitir relatórios que auxiliem o gerenciamento das ordens de serviço e seu controle de programação de acordo com 

a classificação de prioridades. 

 Esta opção deverá permitir ao responsável pela programação, automaticamente distribuir os serviços em aberto 

entre as equipes de manutenção disponíveis, observando a quantidade e o tipo de equipe (água ou esgoto), ou 

equipes especiais. Deverá disponibilizar dados para consultas, tais como: quantidade de serviços a executar, os 

serviços atrasados e seus respectivos motivos e outros. 

o Possuir na baixa da ordem de serviço a inclusão/alteração das seguintes informações:  

o Serviços/materiais utilizados na execução do serviço 

o Informações cadastrais, como: quantidade de economias, tipo de serviço (agua, agua/esgoto 

e esgoto), número de hidrômetro, área construída, testada 

o Leitura do hidrômetro trocado 

o Número do lacre 

o Duração do serviço 

o Hora inicial e final 

o Veículo utilizado 

o Km rodados 

o Equipe e membro/operador de execução 

 Possuir funcionalidades de desdobramentos de ordens de serviço, para os que não atingirem a qualidade 

desejada ou para os que necessitarem de um serviço complementar. Esta solicitação poderá ser cancelada, caso 

tenha sido gerada indevidamente. 

 Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações a executar, contendo no mínimo as 

seguintes informações: 

o Tempo real todos os requerimentos/solicitações e ordens de serviços emitidos, incluindo as situações: 

requerido, a pagar, em execução, indeferido, fora do prazo, aguardando aprovação. 

o Legenda para facilitar a identificação da situação de cada registro. 

o Opção de ordenar por tipo de serviço, situação (apenas requerido, ordem de serviço impressa, à 

pagar), endereço e data da solicitação. 

o Opção de informar um período específico. 

o Exibir o modo em que foi gerada a ordem de serviço: em papel, on-line (via dispositivo móvel), 

comunicação via rádio, celular e outros. 

o Exibição em tempo real das execuções das ordens de serviço em campo. 

 Possui um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações, contendo no mínimo as seguintes 

funcionalidades: 

o Opção de gerar uma ordem de serviço em: papel, on-line (para os dispositivos móveis), comunicação 

via rádio, celular e outros. 

o Opção de reimprimir uma ordem de serviço. 

o Opção de selecionar um ou vários registros, podendo filtrar por grupo de execução de trabalho, 

monitoradas e não monitoradas. 
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 Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os seguintes itens: 

o Parecer do supervisor 

o Permitir emissão/autorização de outras ordens de serviço para complementar a execução 

o Encaminhar para outros supervisores 

o Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem supervisionadas para seus respectivos supervisores, 

após a execução dos serviços. 

o Visualizar em tempo real todas as supervisões realizadas para uma ordem de serviço até sua conclusão 

o Opção de reimprimir uma ordem de serviço após execução 

o Opção de filtrar por: tipo de requerimento, supervisor, período de supervisão, ordem de serviço 

o Opção de exibir um gráfico informando supervisões pendentes por supervisor 

o Opção de listar todas as supervisões realizadas por ordem de serviço 

o  Controle de lançamentos de supervisão de acordo com o login do supervisor 

Relatórios básicos: 

 Boletim de arrecadação diária para a contabilidade por código contábil e/ou por receita, contendo no mínimo 

as seguintes informações: código contábil, descrição do código e valor. Em ambos os casos, deverá permitir no 

mínimo os seguintes filtros: Banco, agência, categoria, setor, data de pagamento, data de crédito. 

 Relatório de faturamento para a contabilidade por data de referência e período. Deverá permitir no mínimo os 

filtros de setor e rota. Deverá ter opção de impressão por código contábil e faturamento atualizado, com número 

de vias a listar. 

 Relatório técnico de avaliação dos atendimentos solicitados, contendo no mínimo os seguintes dados: total de 

atendimentos solicitados, a pagar, executados e a executar. 

 Gráfico contendo os quantitativos de serviços realizados no mês, com indicadores de dentro e fora do prazo 

previsto para execução. 

 Relatório diário de avaliação dos atendimentos, informando a quantidade de serviços realizados por atendente 

e por serviço. Este relatório deverá gerar também um gráfico. 

 Relatório analítico diário de avaliação dos atendimentos, contendo: hora inicial/final, quantidade de 

atendimentos, tempo médio diário, tempo médio mensal, por atendimento, por atendente, por equipe e geral. 

 Relatório dos requerimentos efetuados, aceitando no mínimo os seguintes filtros: situação do serviço, endereço, 

bairro, data da solicitação, mês de referência e tipo de serviço. O relatório deverá conter opção de ordenação por 

endereço, nome do requerente, número do requerimento e tipo de requerimento. 

 Relatório das ordens de serviço com no mínimo os seguintes filtros: data de emissão, data de execução, classificação 

de OS, por situação, por bairro, por tipo de requerimento. O relatório deverá ter opção de ordenação por número de O.S, 

número de requerimento, data de requerimento, data de emissão e data de execução. O relatório deverá conter no mínimo 

as seguintes informações: número da OS, descrição do serviço, nome do requerente, endereço do serviço, data do 

requerimento, prazo para execução do serviço, tempo de atraso na execução do serviço, situação. 

 Relatório contábil sintético de faturamento mensal, contendo no mínimo as seguintes informações: descrição do 

serviço, código contábil e valor faturado. 

 Relatório contábil sintético de estorno/inclusão de serviços mensal, contendo no mínimo as seguintes informações: 

descrição do serviço, código contábil e valor estornado/incluído. 
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 Relatório contábil sintético de contas a receber, contendo no mínimo as seguintes informações: código contábil, 

descrição do código e valor. 

 Relatório de controle dos e-mails, contendo a quantidade de e-mail enviados e não enviados, por período, mês e ano. 

 Relatório de controle dos SMS, contendo a quantidade de SMS enviados e não enviados, por período, mês e ano. 

 

B) MÓDULO DE CONTAS E CONSUMO:  Este módulo deverá ser responsável pela apuração do consumo do 

usuário, emissão das contas de água e baixas de pagamento destas contas. 

Características funcionais necessárias 

 Suportar o uso de diversos coletores de dados existentes no mercado, necessitando apenas configurar suas 

características técnicas e seus comandos de comunicação 

 Permitir a emissão de planilha para coleta de leituras manuais, visando serem utilizadas quando não for possível 

por motivos de força maior, a não utilização de coletores portáteis. Bastando indicar ao sistema a ausência de 

coletores de dados. Esta planilha deverá ter opção de ordenar por endereço. 

 Emitir relatórios de acompanhamento das leituras efetuadas em campo (listagem de crítica de leitura), devendo 

ser impresso por rota/reservatório, por consumo e por ocorrência, como: 

o Leituras efetuadas 

o Leituras não efetuadas 

o Usuários desligados com consumo,  

o Usuários desligados sem leitura, 

o Leituras geradas pela média, 

o Leituras geradas pelo mínimo, 

o Leituras fora da faixa de consumo, 

o Leitura com ocorrência para análise. 

 Emitir ordens de serviços para as leituras identificadas na crítica de leitura, de forma a imprimir por 

rota/reservatório, por consumo, por ocorrência e individualizada por ligação. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, conforme regulamento do DEMSUR. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo juros de mora, conforme regulamento do DEMSUR. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de correção monetária, conforme regulamento do DEMSUR. 

 Possibilitar a isenção de tarifa de água, esgoto ou de todos os serviços contidos nas contas. Opção por ligação ou 

por rota.  

 Suportar o livre cadastramento de agentes arrecadadores, que podem ser agências bancárias ou pontos de 

arrecadação do comércio. 

 Ser totalmente compatível com o padrão FEBRABAN na troca de arquivos de débito automático, bem como 

arquivos de baixas recebidas nos caixas. 

 Opção de emitir contas no padrão ficha de compensação 

 Permitir que a baixa seja feita via leitora ótica ou por digitação manual caso haja algum problema com os 

arquivos recebidos dos agentes arrecadadores. 
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 Armazenar dados cadastrais por tempo indeterminado, e para uma melhor performance, fazer a compactação do 

banco de dados atual em cada fechamento de mês, transferindo os dados periodicamente para uma base que 

possibilite sua consulta sem sair do sistema e a qualquer instante. 

 Possuir cadastro de consumidores bem amplo, com no mínimo os seguintes campos: nome do usuário, nome do 

proprietário, e-mail, celular, telefone residência, telefone comercial, endereço do imóvel, endereço de 

correspondência (informar se dentro ou fora do município), documentos do usuário e do proprietário (CPF, RG, 

CNPJ e documentos do imóvel), inscrição cadastral, data da ligação, diâmetro da ligação, hidrômetro, diâmetro 

do hidrômetro, economias, categoria de consumo (residencial, comercial, pública, outros), observação para 

leitura, observação para a conta, observação para a ligação, área construída, reservatório, prazo para corte, data 

do último corte, data da última religação, quantidade de violações, convênio, informações de débito automático 

em conta, vencimento diferenciado, forma de entrega de conta (via correio, retirada na internet, na própria rota, 

em outra rota), forma de cobrança (em cascata, direto na faixa, pelo mínimo, por economia), condomínio 

(mestre/dependente), tipo de serviço (água, esgoto, água/esgoto), situação, ultimas leituras, dados técnicos da 

rede de água/esgoto (lado, localização, distância, profundidade, diâmetro), dados técnicos do ramal de 

água/esgoto (lado, localização, distância, profundidade, diâmetro), quadra e lote. 

 Opção para que o próprio operador crie campos adicionais ao cadastro de ligação. 

 Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e com programação de horário. 

 Suportar a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de água, conforme tabela da empresa 

prestadora de serviços. 

 Permitir integração com a gráfica para impressão das contas. 

 Emitir segunda via com opção de cobrar taxa de expediente automaticamente na próxima conta.  

 Opção de não imprimir as contas com valor zero. 

 Permitir bloquear a impressão da conta a partir de um valor mínimo. OBS: somente para os casos em que não 

houver tarifa de água. 

 Emitir reaviso de conta vencida com ou sem pagamento autorizado (este reaviso deverá permitir a exibição dos 

débitos em dívida ativa). Deverá possuir no mínimo os seguintes filtros: - por débitos vencidos a partir de um 

determinado mês; - por quantidade de dias em atraso; - quantidade mínima de contas em atraso; - intervalo de 

valores em débitos. Os reavisos poderão ser impressas em modelo duplo folha A4. 

 Emitir um comunicado de excesso de consumo, onde após emitir a fatura do mês atual, para as unidades que o 

consumo for maior que sua média de consumo, o sistema deve emitir em seguida um comunicado de excesso de 

consumo, exibindo o texto de alerta. 

 Emitir uma notificação (extra-judicial) de conta em atraso, informando ao usuário seus débitos vencidos e com 

canhoto para colher a assinatura do notificado. 

 Emitir ordem de corte contendo no mínimo os seguintes filtros: débitos vencidos a partir de um determinado 

mês, quantidade de dias em atraso, parcelamentos em atraso, dívida ativa em atraso, intervalo de valores em 

débitos. Esta ordem de corte deverá conter no mínimo as seguintes informações: nome do usuário, endereço da 

ligação, número do hidrômetro, mês de origem do corte, valor das contas em atraso, campo para coletar o número 

do lacre, a data/hora corte, nome do operador. As ordens de corte poderão ser impressas em modelo duplo folha 

A4.  

 Cadastrar os tipos de corte que serão exibidos na ordem de corte, como: no cavalete, no ramal, com lacre e outros 
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 Opção de limitar a quantidade de ordens de corte a serem impressas. 

 Opção de imprimir a ordem de corte somente para as ligações que foram notificadas.  

 Emitir uma ordem de religação por data de referência, dias de corte, situação e parcelamento da dívida ativa em 

atraso. As ordens poderão ser impressas em modelo duplo folha A4. 

 Permitir a emissão de contas agrupadas. No caso das contas da Secretaria Estadual de Educação, deverá gerar 

um arquivo contendo os dados das contas.  

 Permitir a indicação de datas de vencimento das contas por rota, observando-se os dias úteis do município, e 

ainda oferecer diferentes datas de vencimento para os usuários, conforme legislação atual. 

 Possuir opção de cadastrar os feriados nacionais, municipais e estaduais. 

 Permitir diversas configurações de cálculo: Por categoria, com tarifa mínima por ligação ou por economia, por 

efeito cascata ou direto na faixa, por estimativa no caso de ligações sem hidrômetro, por cobrança pela TBO 

(Tarifa Básica Operacional). 

 Permitir a cobrança da tarifa/taxa de esgoto por percentual, valor fixo ou faixa de consumo.  

 Opção de cobrar uma leitura não realizada por consumo médio, consumo mínimo ou valor fixo. 

 Opção de parametrizar o intervalo de consumo que identifica uma ‘leitura fora da faixa. 

 Integrar de forma plena ao módulo de requerimentos e ter BDA/Baixa integrada e relatórios gerenciais 

unificados: Mapa de estorno, mapa de inclusão, mapa de faturamento e fechamento mensal único. 

 Gerar arquivos contendo dados de arrecadação, faturamento, estorno e inclusão para integração com o sistema 

da Contabilidade. 

 Gerar arquivo de dados para consulta e emissão de 2ª. via através da internet. 

 Possuir cadastramento técnico da rede (diâmetro da rede, material, localização, distância, testada, etc.) 

juntamente com a configuração de macro medidores. 

 Deverá possuir o cadastramento e fazer a cobrança de ligações de condomínio fazendo a diferenciação do 

hidrômetro mestre e seus dependentes conforme regulamento do DEMSUR. 

 Possuir cadastramento da inscrição cadastral do município para o relacionamento dos débitos junto às prefeituras. 

 Exportar dados para visualização em sistemas de geoprocessamento. 

 Permitir parcelamento dos débitos gerando automaticamente as parcelas para serem cobradas nas próximas 

contas e emitir um ‘Termo’ contendo os dados da negociação. 

 Permitir realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o mesmo, demonstrando todos os 

dados do que será parcelamento. 

 Deverá emitir o termo do parcelamento de débito em 03 (três) vias. 

 Deverá permitir gerar uma negociação de acordo com lei de isenção da multa/juros. Se for pago a vista, 100% 

de desconto sobre multa/juros. De 2 a 6 parcelas, desconto de 80% sobre multa/juros. 

 Permitir aplicar juros nas parcelas geradas pelo parcelamento (juros simples e composto). 

 Permitir reparcelamento de carnês conforme normas específicas. Deverá ter opção de controlar a quantidade de 

vezes que um carnê poderá ser reparcelado.  

 Para o parcelamento, deverá possuir um cadastro de quantidade de parcelas disponíveis e também o valor mínimo 

de cada parcela. Esta regra poderá ser cancelada, caso a senha seja do administrador. 

 Permitir a cobrança fixa automática de emolumentos e cobrança bancária. 
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 Permitir a cobrança fixa automática de serviço de água (serviço a ser repassado aos órgãos de proteção ao meio 

ambiente). 

 Permitir a cobrança automática de alguns serviços nas contas, por exemplo: iluminação pública, pavimentação e 

outros. 

 Permitir a cobrança automática de serviço para as ordens de corte emitidas. 

 Permitir a cobrança automática de serviço para os reavisos de conta emitidos. 

 Permitir a cobrança automática de serviço para as religações emitidas. 

 Possuir “Termo de quitação anual de débito”, conforme lei federal 12.007/2009, podendo ser impresso em conta, 

formulário avulso ou em formato de carta. Deverá permitir gerar uma 2ª. via; gerar o termo somente no mês pré-

determinado; definir um período inicial e final onde o termo será gerado com base no pagamento dos débitos 

deste período. 

 Possuir um cadastro com os motivos de revisão de conta e parcelamento. 

 Gerar uma conta de água antecipada ao seu período normal de leitura. 

 Permitir a restituição automática das contas pagas em duplicidade, utilizando o conceito de amortização do 

crédito existente. 

 Baixar automaticamente as contas com valor 0 (zero). 

 Opção de cadastrar os macros medidores. 

 Possuir opção de cadastrar um prazo para corte solicitado pelo usuário. Este prazo deverá reter a impressão do 

corte até a data solicitada pelo usuário. 

 Opção de informar a quantidade de meses para o cálculo da média. Também deverá descartar os consumos que 

não são válidos para compor o consumo real, tais como os de vazamentos. 

 Opção de cobrar ou não uma ligação cortada. 

 Exibição dos dados de análise da água na conta por reservatório sub-dividido por estação de abastecimento. 

 Opção de cobrar ou não um consumo gerado através de violação do hidrômetro cortado/desligado. 

 Opção de faturar a leitura com apenas 30 dias de consumo. Esta opção deverá ajustar a leitura nos casos em que 

o período for superior a 30 dias. 

 A análise ou crítica de consumo deverá ser efetuada em tela própria e através de emissão de relatórios, contendo 

no mínimo filtro por: rota, tipo de crítica, consumo, ocorrência de leitura. O resultado da seleção deverá 

apresentar no mínimo as informações: código da ligação, crítica, situação da ligação, percentual de variação, 

categoria e economia, leitura anterior, leitura atual, ocorrência de leitura, data de leitura, leiturista. 

 Permitir durante a crítica da leitura em tela, a seleção de ligação para emissão de ordem de serviço para releitura 

ou vistoria. 

 Opção de cobrar o resíduo de consumo perdido na troca de hidrômetro. O sistema deverá tratar o consumo 

apurado no ato da troca de hidrômetro e agregá-lo no consumo identificado na próxima leitura. 

 Opção de cancelar um resíduo de leitura gerado através da troca de hidrômetro.  

 Permitir criar várias notas relativas a ligação com informações diversas e com opção de exibir uma mensagem 

na tela de atendimento/requerimento ao localizar o usuário. 

 Exibir na tela de atendimento as últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de processamento, 

data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do leiturista, hidrômetro, consumo médio, 
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leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e apresentar legenda em cores para definição dos seguintes tipos 

de registros: leitura do hidrômetro atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento da 

leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário. 

 Opção de informar o motivo para não cobrar a 2ª. via de conta. (Opção utilizada para os casos em que é cobrado 

a 2ª. via e o usuário por algum motivo não deseja cobrar). 

 Exibir na ordem de corte a data da última baixa realizada. 

 Opção de agrupar contas por CNPJ e CPF. 

 Opção de gerar guia de recolhimento. Esta opção possibilitará desmembrar um serviço inserido na conta de água, 

gerando uma guia separada para seu pagamento.  

 Permitir recalcular a média da ligação no ato da revisão da conta. 

 Permitir transferência dos débitos de uma ligação para outra. 

 Opção de informar um consumo pré-definido para cobrança da tarifa/taxa de água com uma data limite, onde a 

tarifa de água gerada na conta passe a ser calculada por este consumo, desconsiderando o consumo encontrado 

na leitura.  

 Opção de cadastrar uma conta em débito automático através do sistema e enviar esta solicitação ao banco. 

 Possuir cadastro de hidrômetros contendo no mínimo as seguintes informações: fabricante, vazão, quantidade de 

dígitos, diâmetro, fornecedor, data da aquisição e nota fiscal.  

 Deverá ser mantida pelo sistema uma tabela com o histórico dos hidrômetros instalados nas diversas ligações de 

água e dos mantidos em estoque. 

 Possuir cadastro de notas, fornecedores e fabricantes de hidrômetros. 

 Possuir cadastro contendo os motivos possíveis para emissão de uma Certidão Negativa de Débito.  

 Possuir uma tela para gerar ordens de serviços diversas, como: troca de hidrômetro, verificação de consumo, etc. 

 Opção de fazer um recadastramento via coletor de dados dos dados cadastrais e permitir tirar fotos do imóvel. 

Todas as informações do recadastramento deverão estar disponíveis para consulta na tela de atendimento. 

 Permitir a execução das ordens de corte através de dispositivo móvel. 

 Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, inserir novos serviços/valores, 

excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o vencimento. 

 Permitir gerar um carnê das contas de água das ligações que não possuírem hidrômetro. Este carnê poderá ser: 

trimestral, semestral, anual ou com um período pré-estabelecido pela empresa. 

Relatórios básicos: 

 Relatórios contábeis, tais como: mapa de faturamento, mapa de estorno e mapa de inclusão. Estes relatórios 

deverão ser exibidos por código contábil, com opção de gerar por período e por roteiro. 

 Relatório mensal contendo um resumo do faturamento destacando todas as receitas, número de contas emitidas 

por categoria, consumo real e faturado. Este relatório deverá ter opção de gerar por período e por roteiro. 

 Relatório sintético de todos os débitos a receber, por código contábil e com opção de gerar por período de 

referência/vencimento, agregar débitos em dívida ativa/lançamentos futuros e por roteiro. 

 Relatório sintético de todos os débitos recebidos/arrecadados, por código contábil, por serviço e com opção de 

gerar por período de pagamento, agrupar por ano/mês e filtrar por roteiro. Gerar também um gráfico para 

visualização em percentual dos valores recebidos até o vencimento e após vencimento. 
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 Relatório técnico contendo no mínimo os seguintes dados: - quantidade de ligações ativas, cortadas, sem 

hidrômetro, factíveis, potenciais, novas no mês, canceladas no mês, cortadas no mês e religadas no mês;  - 

quantidade de economias ativas, cortadas e novas no mês; quantidade de hidrômetros parados/com defeito, em 

funcionamento, lidos no mês, não lidos no mês e instalados; - consumo real/faturado no mês; - informações do 

processamento do mês: quantidade de reavisos emitidos, ordens de corte emitidas/executadas, quantidade de 

contas impressas, valor faturado/estornado/incluído/arrecadado. Deverá ter opção de informar o mês e o roteiro. 

 Relatório contendo dados para compor o SNIS. Deverá ter opção de imprimir por período e por roteiro. 

 Relatório de histograma de consumo, exibindo por faixa de consumo a quantidade de contas/economias 

impressas, o volume real/faturado referente a cada faixa e seu respectivo valor faturado. Deverá ser gerado 

mensalmente com opção de informar o intervalo de faixa de consumo e por roteiro. 

 Relatório de balanço para acompanhamento dos débitos, sendo informado o valor faturado, arrecadado, pago até 

a data de pagamento, pago após pagamento e valor a receber. Deverá ser impresso mês a mês, sendo informado 

o período e o roteiro. 

 Relatório Termo de Verificação dos débitos, sendo impresso no mínimo os seguintes campos: saldo mês anterior, 

valor faturado, valor estornado, valor incluído, valor inscrito, valor recebido, valor final. Deverá ser impresso 

mês a mês, sendo informado o período e o roteiro. 

 Relatório anual dos cortes executados, informando por mês a quantidade de cortes executados juntamente com 

o operador que efetuou o corte. Deverá ser informado o ano e o roteiro. Exibindo também em formato gráfico, 

para facilitar a visualização. 

 Relatório de contas revisadas/alteradas, contendo no mínimo os seguintes campos: código da ligação, número da 

guia, data, valor anterior, valor atual, motivo e operador. Deverá conter um totalizador agrupado por motivo, 

informando o valor anterior e o valor atual, sendo informado também graficamente para facilitar a visualização. 

Deverá ser informado o mês desejado e também o roteiro, tempo como opção informar somente o operador 

desejado. 

 Relatório comparativo do faturamento anual dos últimos anos, exibindo mês a mês os valores faturados ou o 

volume real/faturado do mês. Deverá ter opção de informar o roteiro desejado. 

 Relatório de avaliação dos erros de leitura mensal, contendo no mínimo as seguintes informações: leiturista, tipo 

de alteração (antes de faturado, depois de faturado), código da ligação, valor faturado errado, valor faturado 

correto. Deverá ter opção de informar a referência e o roteiro desejado. 

 Relatório sintético de avaliação dos erros de leitura anual, contendo o nome do leiturista e o total de erros de 

leitura (mês a mês). Deverá ter opção de informar o ano e o roteiro desejado. 

 Listagem de avaliação dos leituristas mensal/anual, contendo no mínimo as seguintes informações: nome do 

leiturista, total de leituras no mês, quantidade/percentual de leituras erradas, quantidade/percentual de leituras 

não efetuadas. Exibir também em formato gráfico para facilitar a visualização. 

 Relatório de previsão de recebimentos, com no mínimo as seguintes informações: data, quantidade de guias, 

percentual, percentual acumulado, valor, valor acumulado. Deverá ter opção de informar o mês de faturamento, 

mês de recebimento e o roteiro desejado. 

 Relatório de usuários adimplentes.  

 Relatório dos maiores consumidores. 

 Relatório dos maiores devedores.  
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 Relatório de micro medição podendo ser listados por rota e macro medidores. 

 Boletim de arrecadação diária para a contabilidade por código contábil e/ou por receita. Em ambos os casos, 

deverá permitir no mínimo os seguintes filtros: banco, agência, categoria, setor, data de pagamento, data de 

crédito. 

 Boletim diário de arrecadação de meses anteriores.  

 Boletim diário de arrecadação individual por serviço.  

 Opção de imprimir ou não a informação do ‘valor da tarifa bancária’ no relatório de arrecadação (valores que 

deverão ser pagos aos bancos pelas contas recebidas). 

 Opção de separar no relatório de arrecadação a informação de contas pagas em parcelamentos.  

 Relatório de arrecadação, por órgão arrecadador exatamente na ordem em que foram baixadas ou subdividindo 

por data de referência. 

 Listagem dos débitos pendentes contendo no mínimo os seguintes filtros: setor, data de referência, data de 

vencimento, data de corte, faixa de valor, número de contas e situação da ligação. Deverá permitir exibir também 

os débitos em dívida ativa. 

 Gerar gráficos de consumo por período, geral e individual. 

 Gerar relatório de auditoria, contendo o operador, a operação, a data e a hora, podendo ser emitido por data de 

referência ou por um período determinado. 

 Gerar etiqueta contendo os dados da ligação, podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura parada, ultimas 

ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de instalação de hidrômetro, data de 

cadastramento em débito automático, área construída, hidrômetro e outros. 

 Gerar envelope contendo os dados da ligação, podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura parada, 

ultimas ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de instalação de hidrômetro, data de 

cadastramento em débito automático, área construída, hidrômetro e outros. 

 Gerar uma correspondência para usuários contendo opções de formatação do texto, como: tipo de fonte, tamanho, 

cor, posicionamento, negrito, itálico e outros. Deverá ser possível também mesclar o texto com os campos 

desejados, ex: nome, endereço e outros, podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura parada, ultimas 

ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de instalação de hidrômetro, data de 

cadastramento em débito automático, área construída, hidrômetro e outros. 

 Gerar correspondência, com opção de criar vários modelos. 

 Gerar uma listagem dos hidrômetros cadastrados e ainda não utilizados. 

 Gerar um relatório contendo a quantidade de leituras efetuadas pelo coletor.  

 

C) MÓDULO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO:  Este módulo deverá ser responsável pelo 

atendimento personalizado ao cliente, agilizando diversas consultas. 

Características Funcionais Necessárias 

 Possuir tela de atendimento ao público, seja na recepção ou por telefone, permitindo através da senha de cada 

atendente a possibilidade de alterar ou não os dados, conforme critério da gerência do setor. 

 Permitir a consulta de todos os dados cadastrais. 
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 Permitir a visualização da ligação no mapa de acordo com a coordenada geográfica ou do endereço do imóvel. 

Esta visualização deverá ser impressa. 

 Permitir a consulta dos dados de envio e recebimento das contas em débito automático, informado: qual a data 

de envio ao banco, qual a data de retorno do banco, se a conta foi retornada ou não, se não foi paga e qual o 

motivo alegado pelo banco.  

 Permitir a consulta dos débitos pendentes com detalhamento, exibindo: previsão de multa/juros/correção, 

consumo faturado, leitura e ocorrência, data do faturamento, data da emissão e o detalhamento dos serviços 

inseridos nas contas. 

 Permitir a consulta dos débitos em dívida ativa com previsão de multa/juros/correção e com possibilidade de 

impressão de uma 2ª. via para pagamento, corrigida ou não. 

 Permitir a impressão da 2ª. via de conta. 

 Permitir a impressão de uma guia resumida (guia que contém várias contas em um único documento para 

pagamento). 

 Exibir informações das últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de processamento, data/hora 

da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do leiturista, hidrômetro, consumo médio, 

leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e apresentar legenda em cores para definição dos seguintes tipos 

de registros: leitura do hidrômetro atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento da 

leitura. Deverá exibir a informação dos consumos em formato gráfico. 

 Permitir visualizar fotos tiradas durante a leitura, com opção de imprimir. 

 Permitir visualizar dados do recadastramento, como informações cadastrais e fotos do imóvel. 

 Exibir as últimas contas pagas (sem limite), com a seguintes informações: número da guia, valor, vencimento, 

pagamento, banco/agência de pagamento. Deverá permitir o detalhamento dos serviços cobrados nas guias. 

 Permitir a simulação de faturamento por consumo informado, podendo agregar lançamentos de serviços previstos 

para as próximas contas. 

 Permitir a consulta dos dados cadastrais e técnicos (rede, diâmetro da rede/ramal, material utilizado na rede, 

distância e outros). 

 Permitir a consulta dos processos que estão em dívida ativa, devendo visualizar: dados da notificação, dados da 

inscrição, dados da cobrança judicial, descrição do débito original, dados do livro e dados do processo de retorno 

do FORUM. 

 Permitir a consulta dos lançamentos de serviços previstos para as próximas contas. 

 Permitir a consulta sobre todos os requerimentos ou atendimentos já realizados ou em execução. 

 Permitir a consulta/inclusão/alteração das notas referentes a ligação. 

 Permitir a emissão da certidão negativa de débito, positiva de débito e negativa com efeito positiva. 

 Permitir a impressão da ‘Certidão negativa de débito’ para quem possui débitos, imprimindo um canhoto 

contendo todos os débitos fazendo com que a certidão seja validada com o pagamento. 

 Permitir ao atendente realizar novos requerimentos, solicitações de serviços diversos e reclamações, 

encaminhando os imediatamente para os setores responsáveis. 

 Permitir gerar requerimento e um termo no ato do parcelamento de débito, quitação de débito, revisão de conta 

e geração de guia antecipada. 
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 Permitir avançar e/ou retroceder um cadastro na tela de atendimento ao cliente. 

 Permitir localizar uma ligação através do código da ligação, nome do usuário, nome do proprietário, endereço 

do imóvel, hidrômetro, CPF, número da CDA, rota, código de ligação do sistema anterior. 

 Permitir consultar/inserir/alterar o prazo de corte solicitado pelo usuário. 

 Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, inserir novos serviços/valores, 

excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o vencimento. 

 Exibir fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário. 

 

D) MÓDULO DE DÍVIDA ATIVA:  Este módulo deverá atender a legislação federal quanto a cobrança de 

débitos que por lei já estejam passíveis de serem inscritos em dívida ativa. O Sistema deverá definir muito bem 

cada etapa do processo, resguardando assim todas as exigências da lei e suas determinações. 

Características Funcionais Necessárias 

 Emitir a notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado para a inscrição caso não haja o 

pagamento dos débitos. Deverá possibilitar emissão por setor e por faixa de valores em débito. 

 Possuir telas e listagens para o acompanhamento do processo das notificações. 

 Realizar inscrição dos débitos acrescidos de correção monetária, juros e multa conforme legislação municipal.  

 Gerar o livro das inscrições em formato eletrônico, podendo também ser impresso. 

 Gerar no ato da inscrição um relatório informando à contabilidade, os valores que passam do ‘Contas a receber’ 

para a ‘Dívida ativa’.  

 Permitir a classificação Tributária e Não Tributária dos serviços inscritos em Dívida Ativa, conforme legislação 

municipal. 

 Emitir o Boletim Diário de Arrecadação, separando a arrecadação em valores do ‘Contas a receber’ e da ‘Dívida 

ativa’, conforme códigos contábeis pré-determinados pela contabilidade.  

 Emitir a Certidão de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição e com numeração para 

controle e identificação. 

 Emitir o documento de Procuração conforme registro no livro de inscrição e com numeração para controle e 

identificação. 

 Emitir o documento de Execução/Petição conforme registro no livro de inscrição e com numeração para controle 

e identificação. 

 Emitir o documento de Termo de Inscrição conforme registro no livro de inscrição e com numeração para que 

controle e identificação. 

 Permitir lançar no sistema as certidões/petições que foram encaminhadas ao FORUM, informando o número de 

ordem/distribuição e sua respectiva posição. 

 Possuir opção de gerar os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e Execução por livro e por 

data de vencimento. 

 Possuir opção de gerar uma nova Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e Execução agregando as últimas 

certidões que não foram encaminhadas ao FORUM. 
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 Emitir uma conta para cobrança amigável. Nesta etapa o sistema deverá permitir o parcelamento da dívida 

conforme regulamento do DEMSUR., fazendo ainda o acompanhamento de baixas ou caso seja necessário, a 

atualização das parcelas não pagas até o vencimento. 

 Informar um valor mínimo para que os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e Execução 

sejam gerados. 

 Permitir a baixa com dos valores arrecadados através da execução fiscal, emitindo também seus relatórios 

contábeis. 

 Possuir opção de gerar os parcelamentos da dívida ativa em boleto avulso e/ou nas contas mensais de água, a 

critério da gerencia do setor. 

 Possuir opção de gerar os parcelamentos contendo juros compostos nas parcelas. 

 Possuir opção de informar na negociação um valor a ser pago na 1ª. parcela. 

 Possuir opção de informar na negociação de cobrar o valor de honorários na 1ª. parcela, definir um valor mínimo 

de honorário por parcela e também de dividir o honorário em parcelas diferentes da dívida. 

 Possuir opção de realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o mesmo, demonstrando 

todos os dados do que será parcelamento. 

 Possuir opção de cobrar honorários ou não no ato da negociação da dívida. 

 Possuir opção de informar na negociação uma observação referente a negociação. 

 Possuir opção de inserir na negociação valores de diligência, gerando informação de inclusão na contabilidade. 

 Possuir opção de inserir na negociação outros serviços, gerando informação de inclusão na contabilidade. 

 Possuir opção de rever os valores inscritos, gerando informação de estorno/inclusão à contabilidade. 

 Possuir opção de localizar uma dívida através do número de certidão. 

 Possuir opção de inscrever um débito através de notificação, edital ou mesmo sem notificação, à critério da 

Diretoria. 

 Possuir prazo para a prescrição da dívida, restringindo sua inscrição ou sua execução fiscal. 

 Permitir a definição dos textos que serão exibidos na notificação, certidão, execução fiscal, procuração, livro e 

termo de parcelamento, à critério da Diretoria. 

 Permitir a aplicação de descontos na negociação da dívida ativa, sobre multas, juros, correção, conforme 

regulamento do DEMSUR. 

     Possuir opção de cobrar valores automaticamente no ato da negociação, ex: diligência, visita do oficial de justiça 

e outros.  

 Possuir tela para restaurar/retornar os valores de dívida ativa alterados erradamente, seja uma negociação ou um 

cancelamento indevido. 

 Possuir opção de gerar um único parcelamento para guias em dívida ativa que estão em processos distintos, 

amigável e judicial. 

 Permitir cobrar uma multa de parcelas que estão em atraso de uma negociação em dívida ativa. 

 Possuir opção de calcular juros simples no parcelamento da dívida ativa. 

 Corrigir automaticamente o valor da parcela em atraso no ato da emissão da 2ª via.  

 Possuir opção de pré-definir a quantidade de vezes em que uma dívida poderá ser re-parcelada. 

Gerenciamento de Mensagens: 
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 Possuir uma tela para o controle de envio de e-mail para inscrições em débito. Caso não seja possível o envio do 

e-mail, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, reenviar. 

 Possuir uma tela para o controle de envio de SMS para inscrições em débito. Caso não seja possível o envio do 

SMS, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, reenviar.  

Relatórios básicos: 

 Possuir opção de emitir relatório da dívida ativa, tendo no mínimo os seguintes filtros: inscrita, em processo 

judicial, sem negociação, passivas de cobrança Judicial, com processo no FORUM, por limite de débito, por data 

de inscrição, por data de cobrança Judicial, por livro, por vencimento de origem, por parcelas em atraso.  

 Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa recebida no mês ou ano. 

 Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa a receber no mês ou ano. 

 Gerar relatório e gráfico de avaliação das notificações, recebidas, negociadas e a receber. 

 Gerar relatório e gráfico de avaliação das inscrições recebidas, negociadas e a receber. 

 Gerar um relatório especificando os valores recebidos de honorário advocatício, por período e descriminando os 

dados do pagamento, como: ligação, nome do proprietário, valor pago, guia de pagamento, data de vencimento, 

data de pagamento, banco/agencia de pagamento. 

 

E) MÓDULO AUTOATENDIMENTO (VIA-INTERNET) : Facilitar e agilizar o atendimento aos 

clientes que são usuários da internet através de uma senha eletrônica. 

Características Funcionais 

 Possibilitar consultar seus débitos pendentes. 

 Possibilitar consultar as últimas leituras 

 Possibilitar consultar os últimos consumos 

 Possibilitar consultar as últimas contas pagas 

 Possibilitar consultar o anexo tarifário. 

 Possibilitar consultar os dados cadastrais 

 Possibilitar emitir 2º via de conta 

 Possibilitar emitir certidão negativa de débito 

 Possibilitar efetuar requerimentos pré-estabelecidos pelo módulo de requerimentos. Consultar os serviços 

solicitados e sua situação atual. 

F) MÓDULO COBRANÇA VIA CARTÓRIO DE PROTESTO : O Módulo é uma ponte entre a 

autarquia/empresa e o Cartório de Protesto da Cidade ou Comarca a qual esta subordinada. É homologado pelo 

Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil. Características Funcionais Necessárias. 

Características Funcionais Necessárias  

• O Sistema de Dívida ativa/Comercial deverá selecionar as dívidas ativas dentro de um critério de Valor máximo a ser 

enviado;  

• Deverá atualizar os valores das dívidas e adiciona-las em um arquivo de 'Remessa' que será enviado para o Site do 

Instituto que fará o repasse da dívida para o Cartório. 
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 • Deverá permitir baixar o arquivo de 'Confirmação' que avisa DEMSUR. que o Cartório assumiu a dívida ou não, 

retornando uma respectiva 'Ocorrência', quando não assumida, que será listada em relatório de crítica da baixa do 

arquivo. 

• Deverá permitir baixar o arquivo de 'Retorno' que informará ao S DEMSUR. que a dívida foi paga ou não. Neste 

processo a dívida ativa deverá ficar bloqueada para negociação, sendo liberada somente nos casos de 'Confirmação' com 

problema ou pelo recebimento do arquivo de 'Retorno'. 

 • No caso de pagamento da dívida em Cartório, o arquivo de 'Retorno' somente deverá informar que ela foi paga e o 

Sistema de Dívida Ativa/Comercial não irá fazer nenhuma baixa automática deste caso. Neste ponto o Sistema de Dívida 

Ativa/Comercial deverá gerar uma Guia Resumida contendo todas as dívidas do usuário e com o valor enviado para o 

cartório e será disponibilizado para o Cartório fazer o acesso via autoatendimento, impressão e pagamento da mesma, 

seguindo a baixa normalmente no qual o sistema já deverá estar configurado. 

 • No caso de não pagamento, o CPF/CNPJ do usuário deverá ficar com Impedimento em Cartório de Protesto. O 

Sistema de Dívida Ativa/Comercial deverá liberar a dívida para negociação e esta no Ato da negociação, irá emitir uma 

'Carta de Cancelamento' para o Usuário leva-la ao Cartório para ser pago as taxas de Emolumentos gerados neste 

processo. 

G) MÓDULO DE ORDEM DE SERVIÇOS ONLINE : Aumentar a produtividade, através de recursos de 

estatística e controle e GPS. Faz a captura de fotos e elimina os custos com papel e impressão através do envio 

e recebimento online dos pacotes de serviços e serviços emergenciais. Emitir relatórios financeiros, 

operacionais, gerenciais e estatísticos. 

 

Características Funcionais Necessárias: 

 Integrar tecnologia e facilidade na gestão e execução dos serviços em campo, podendo ser instalado em 

equipamentos móveis, como smartphones e coletores. 

 Possibilitar a gestão dos serviços comerciais (troca, corte, religação, caça fraude e outros) e os serviços técnicos 

(vazamento, aferição, troca de cavalete, manutenção, ligações de água/esgoto e etc.). 

 Acompanhar os trabalhos dos agentes e equipes em campo, a execução e a distribuição dos serviços e a visualização 

das rotas via GPS (padrão Google Maps). 

 Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e-mail referentes ao status da solicitação, permitindo 

personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, executada e outros). 

 Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao status da solicitação, permitindo 

personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, executada e outros). 

 Deverá possuir opção para executar a ordem de corte e ordens de serviço diversas através de equipamento móvel. 

Deverá possuir opção de comunicação em tempo real (online) e através de troca de arquivos. 

 Permitir a execução das ordens de serviços através de dispositivo móvel. 

 Permitir o envio das ordens de serviço diretamente para o dispositivo móvel em campo (on-line). 

 Monitoramento em tempo real da localização geográfica da equipe de execução. 

 Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os seguintes itens: 

o Permitir emissão/autorização de outras ordens de serviço para complementar a execução 

o Parecer do supervisor 

o Encaminhar para outros supervisores 
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o Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem supervisionadas para seus respectivos 

supervisores, após a execução dos serviços. 

o Visualizar em tempo real todas as supervisões realizadas para uma ordem de serviço até sua conclusão 

o Opção de reimprimir uma ordem de serviço após execução 

o Opção de filtrar por: tipo de requerimento, supervisor, período de supervisão, ordem de serviço. 

o Opção de exibir um gráfico informando supervisões pendentes por supervisor 

o Opção de listar todas as supervisões realizadas por ordem de serviço 

o Controle de lançamentos de supervisão de acordo com o login do supervisor. 

. 

5 –  Metodologia 

5.1 – Os serviços serão prestados mediante a emissão da Ordem de Serviços expedida pelo Setor de Compras/Licitações 

do DEMSUR. 

5.2 – Endereço de Faturamento: Almoxarifado –  Av. Castelo Branco, s/n –  Gávea  –  Muriaé – MG – CEP 36.880-

000. 

5.3 – Local dos serviços: Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo 

Neves – bairro Centro – Muriaé – MG e Av. Maestro Sansão, nº 236 – Atendimento ao Usuário DEMSUR – Edifício 

Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – MG. 

5.4 – Horário de entrega: de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas (em dias ùteis). 

5.5 – O prazo de vigência do contrato inicia-se na data de sua assinatura com o término em 12 (doze) meses após sua 

assinatura, podendo ser prorrogado aos exercícios seguintes limitado ao prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, 

nos termos do art. 57, inciso IV, da lei 8.666/93 e suas alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro 

dos padrões de qualidade exigidos e desde que seja de interesse e permaneçam favoráveis ao DEMSUR as condições 

contratuais e o valor cobrado. 

5.6 - O DEMSUR, através do Setor requisitante, poderá a qualquer momento solicitar o cancelamento do pedido, em 

caso do fornecimento não atender as condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina e/ou se ocorrer atraso 

na entrega, causando prejuízos e transtornos a Autarquia. 

5.7 – A empresa classificada em primeiro lugar deverá realizar a apresentação do Sistema sob condição para a 

Adjudicação final do processo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, podendo, caso queira 

, a empresa classificada realizar a apresentação logo após o encerramento da rodada de lances. 

5.7.1 - Os sistemas ofertados deverão ser demonstrados, pelo licitante classificado em primeiro lugar, sendo a 

demonstração acompanhada pelo  coordenador de Informática o Sr. Mário Lúcio Medina Leite, pelo Chefe do Setor de 

Tecnologia da Informação Sr. Alberto Paschoal, pelo Chefe do Departamento Pessoal, Sr. Marcos Barcaro Pinto e pelo  

Encarregado de Serviços Administrativos Sr. Helder de Abreu Azevedo. Caso a demonstração não atenda as 

especificações do Edital Convocatório, sendo considerada, REPROVADA, o pregoeiro fará solicitação aos licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação, para demonstração. Após aprovação da demonstração e conclusão do processo, 

o mesmo será adjudicado. 

5.7.2 – A empresa classificada que deixar de apresentar o sistema dentro do prazo estipulado, bem como aquele sistema 

que for considerado REPROVADO, será considerada desclassificada do certame, conforme item 5.7.1. 
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5.7.3 – Para a apresentação do sistema o (s) licitante (s) deverá (ão) estar munidos dos equipamentos e base de dados 

necessários para a respectiva demonstração, sendo disponibilizado pelo DEMSUR apenas projetor de multimídia e 

acesso à Internet, caso necessário. 

Observação: A exigência, na fase de classificação, de fornecimento de amostras pelo licitante que estiver 

provisoriamente em primeiro lugar, a fim de que a Administração possa, antes de adjudicar o objeto e celebrar o 

contrato, assegurar-se de que o objeto proposto pelo licitante conforma-se de fato às exigências estabelecidas no 

edital, não viola os princípios da Lei nº 8.666/93. 

 

6 - Qualificação dos proponentes 

 

6.1 – O proponente deverá apresentar no envelope de “Habilitação”, conforme anexo VII do Edital Convocatório,  

atestado e ou declaração fornecido por empresas distintas, públicas ou privadas que comprove que fornece ou forneceu 

os produtos objeto deste certame. 

 

7- Obrigações da contratada: 

 

7.1 – A Contratada se obriga a realizar a entrega de acordo com os prazos e quantidades especificadas. 

 

7.2 – A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre o material contratado. 

 

 

8- Pagamento do objeto: 

 

8.1 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) do mês, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos serviços 

prestados devidamente atestada pelo setor competente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

         

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano 

Setor de Licitação 

 

Propomos o fornecimento do produto descrito abaixo, referente ao processo na modalidade Pregão Presencial nº 

084/2018, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 

LOTE 001 – SISTEMA COMERCIAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Item Código Quant  Un Descrição 
Preço 

Unitário Total 

01 5622 1 Serv 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO COMERCIAL 

CONVERSÃO DE DADOS, COMPROVAÇÃO DE 

SUA CONSISTÊNCIA, TREINAMENTO DE 

USUÁRIOS E IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DO 

SISTEMA. - 

  

02 5623 12 Serv 

LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO COMERCIAL PARA SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO, COMPREENDENDO OS 

MÓDULOS:  

- Requerimentos 

- Contas e Consumo 

- Atendimento ao Publico 

- Divida Ativa 

- Autoatendimento Via Internet 

- Cobrança via Cartório de Protesto 

- Ordem de Serviços ON LINE 

  

03 5624 40 HR 

ASSESSORIA TÉCNICA, IN LOCO, A EMPRESA 

LICITANTE DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 

TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO 

DEMSUR - Para o Gestão Comercial. 

- Despesa com deslocamento de pessoal por conta da 

empresa. 

  

Total Aproximado oraçado para o LOTE 001 é de:  

 

LOTE 002 – SISTEMA ADMINISTRATIVO (DEPARTAMENTO PESSOAL) (EXCLUSIVO ME OU EPP) 

Item Código Quant  Un Descrição 
Preço 

Unitário Total 

04 5625 1 Serv 

SISTEMA INTEGRADO GESTÃO 

ADMINISTRATIVA CONVERSÃO DE DADOS, 

COMPROVAÇÃO DE SUA CONSISTÊNCIA, 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS E IMPLANTAÇÃO 

DEFINITIVA DO SISTEMA. - 

  

05 5626 12 Serv 

LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO GESTÃO 

ADMINISTRATIVA PARA SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO, COMPREENDENDO O MÓDULO: 

- - Folha de Pagamentos 
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Obs.: O sistema a ser fornecido deverá ser adaptado para 

integrar o sistema de contabilidade e contratos, já 

existente 

06 5627 40 HR 

ASSESSORIA TÉCNICA, IN LOCO, A EMPRESA 

LICITANTE DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 

TÉCNICO PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO 

DEMSUR. - Para o Gestão Administrativa. 

- Despesa com deslocamento de pessoal por conta da 

empresa. 

  

Total Aproximado oraçado para o LOTE 002 é de:  

 

O valor total da presente proposta é de R$ ------------------------ (-----------------------------). 

 

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 

materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível, embalagens, despesas com transporte, 

hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital 

e seus Anexos.  

 

CONDIÇÕES: 

 

Prazo de entrega: O Sistema deverá ser entregue e implantado na Sede do DEMSUR, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato, considerando os prazos abaixo: 

05 (cinco) dias para instalação do Sistema, contados a partir da data de assinatura do Contrato, com a 

integração dos módulos dentro deste prazo, não podendo interromper as atividades normais do DEMSUR; 

 10 (dez) dias para a migração de dados, contados a partir da instalação do Sistema; 

 15 (quinze) dias para treinamento, contados a partir da migração dos dados. 

ATENÇÃO¹: Os pagamentos do item 01 dos lotes 1 e 2 serão sob medição, ou seja, o servidor responsável por 

fiscalizar os serviços entregará o relatório atestando a execução dos mesmos. Informamos ainda que atualizações 

do sistema não dará o direito de pagamento por estes serviços de implantação. 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) do mês, a contar do primeiro dia útil após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá 

corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente. 

Local de entrega: De acordo com ordem de fornecimento 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                         CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local e data 

 

___________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que estamos cientes e cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no Edital do Processo de Licitação nº 111/2018, Pregão Presencial nº 084/2018. 

 

 

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e CPF nº ____________, a participar da Licitação instaurada pelo DEMSUR – Departamento 

Municipal de Saneamento Urbano na modalidade de Pregão Presencial nº 084/2018, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ______________, bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que 

tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_______ - _______, ________ de ________________ de 2018 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

(OBS: COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

                            A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________e do 

CPF nº____________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os fins e efeitos legais. 

 

 

 

 

________________________________ 

                                         (Local e data) 

 

 

________________________________ 

                                         (Representante legal)  

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da empresa 

________________, no Processo Licitatório nº 111/2018, deste MUNICÍPIO DE MURIAÉ - MG, edital de Pregão 

Presencial nº 084/2018, declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2018 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa _________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________, fornece _____________________________, e vem cumprindo fielmente com o solicitado por esta 

empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os materiais fornecidos são de boa qualidade e total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2018 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

                A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

____________________________, portador do Documento de Identidade nº _____________________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como _____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita 

a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 

artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

                _______________, _____ de ________ de 2017 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que identifique a 

proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº  084/2018 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa 

______________________________, CNPJ nº _______________________, servidor(es)  público(s) da ativa, ou 

empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados.  

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato Administrativo nº __/__ 

Pregão Presencial nº 084/2018 

 

                Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, de um lado o DEMSUR - Depto. 

Municipal de Saneamento Urbano, entidade autárquica, inscrito no CNPJ Ministério da Fazenda sob o 

No.02.318.396/0001-45, com sede à Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente 

Tancredo Neves, bairro Centro, em Muriaé – MG, neste ato representado por seu Diretor Geral GERALDO 

VERGILINO DE FREITAS JUNIOR , CPF nº 998.807.506-59, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro __________ CNPJ n° ____________, sede na Rua 

_________, bairro________, na cidade de ____________, neste ato representado pela Sr.________, brasileiro, 

_________, portador da carteira de Identidade n° _________, expedida por ________, C.P.F. n° ________, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA têm como justos, combinados e contratados, o 

fornecimento de mercadorias, objeto deste instrumento, mediante as cláusulas e condições que mútua e reciprocamente 

aceitam e outorgam, bem como por dispositivos legais aplicáveis à espécie 

 

                CLÁUSULA PRIMEIRO 

                OBJETO 

 

                1.1 - O objetivo do presente contrato é ajustar as condições em que a contratada fornecerá ao contratante,  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de software's, suporte, manutenção e 

treinamento para as áreas de Gestão Comercial e Administrativa (Folha de Pagamento), a serem utilizados em diversos 

setores desta Autarquia. COM LOTE DE AMPLA CONCORRENCIA E LOTE EXCLUSIVO PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI CONFORME PARECER JURIDICO Nº 465/2017., com entrega 

parcelada, de acordo com planilha anexa, parte integrante deste contrato. 

 

                CLÁUSULA SEGUNDA 

                DO PRAZO 

 

                2.1 - O prazo de vigência do contrato inicia-se na data de sua assinatura com o término em 12 (doze) meses 

após sua assinatura, podendo ser prorrogado aos exercícios seguintes limitado ao prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

meses, nos termos do art. 57, inciso IV, da lei 8.666/93 e suas alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados 

dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que seja de interesse e permaneçam favoráveis ao DEMSUR as 

condições contratuais e o valor cobrado. 

 

                Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na rescisão, 

de pleno direito deste contrato, caso em que o CONTRATANTE se obriga tão somente a pagar pelas mercadorias, 

porventura fornecidas até o momento da rescisão do presente instrumento. 

                       

                Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que determine a 

suspensão do cronograma do fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, de pleno 

direito, sem qualquer ônus. 

          

                CLÁUSULA TERCEIRA 

                VALOR  
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                3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ _______________ (_____________________). 

 

                CLÁUSULA QUARTA 

                DO CRÉDITO 

 

                 4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

03.01.00.17.122.0001.2.272.3390.39.00 

 

 

                 CLÁUSULA QUINTA 

                 DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO 

                 E FISCALIZAÇÃO 

 

              5.1 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador da carteira de 

Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu representante para acompanhamento, 

fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, que servirá de confrontante legal dos serviços prestados. 

Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e fornecer qualquer 

esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

                 5.2 - Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser comunicado no 

mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

 

                 CLÁUSULA SEXTA 

                 DO PAGAMENTO 

 

                6.1 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) do mês, a contar do primeiro dia útil após o recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos 

serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente. 

 

              Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

                 Parágrafo Segundo - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe 

tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

 

                 Parágrafo Terceiro - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado. 

 

                Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos forem 

entregues em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento. 

 

                Parágrafo Quinto - A cada pagamento efetuado pelo DEMSUR, a adjudicatária deverá comprovar sua 

regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação 

"ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

 

                CLÁUSULA SÉTIMA 

                DAS OBRIGAÇÕES 
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             7.1 - A CONTRATADA se obriga a adequar sua empresa para o pronto atendimento das obrigações contratuais, 

bem como: 

 

             1 - A manter, durante toda a execução do contrato, equipamentos, estoque de mercadorias suficientes e 

compatíveis com as obrigações por ela assumidas, e, ainda, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação; 

 

                2 – Fornecer fielmente ao CONTRATANTE, os objetos licitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

pontualidade, regularidade, quantidade e transporte; 

 

                3 – Tomar todas as providências no sentido de serem cumpridas rigorosamente as normas de Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho. 

 

                4 - Pagar todos os impostos, taxas e obrigações fiscais que incidam sobre as mercadorias fornecidas neste 

contrato; 

 

                5 - Obedecer fielmente os prazos fixados pelo CONTRATANTE para entrega das mercadorias; 

 

                 Parágrafo Único - Impostos, taxas ou contribuições que venham ser criados após a assinatura deste 

contrato, decorrentes de Leis Federais, Estaduais ou Municipais e que possam onerar o custo das mercadorias, será 

motivo de negação entre as partes. 

 

                CLÁUSULA OITAVA 

                DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

                8.1 - Fica reconhecido ao CONTRATANTE que a inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua 

rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei e do Regulamento nos termos do disposto no artigo 77 

da Lei 8.666/93. 

 

                8.1.1 - Além dos casos de rescisão, já previstos rescinde ainda, de pleno direito o presente Contrato, nas 

disposições previstas no artigo 78 e todos os seus incisos da Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei Nº 8.883/94, 

sem prejuízo para a CONTRATADA de receber o que lhe for legalmente devido, pelas mercadorias comprovadamente 

entregues. 

 

                8.2 - O contrato poderá com base nos preceitos do direito público, ser rescindido pelo CONTRATANTE a 

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, não 

cabendo ao contratado direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

                PARÁGRAFO ÚNICO - São causas de rescisão de contrato: 

 

                1 - Não cumprir qualquer das partes contratantes, disposição contratual; 

 

             2 - Imperícia da CONTRATADA, devidamente comprovada, na entrega das mercadorias, advindo de 

negligência ou imprudência de seus empregados; 

 

                3 - Cessão ou transferência a terceiros, no todo em parte, das obrigações que assistem à CONTRATADA. 

 

           4 - Inobservância por parte da CONTRATADA dos prazos para entrega e das especificações das mercadorias;  

 

                5 - Decretação de falência, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA; 

 

             6 - Serão, também, considerados motivo suficientes a imporem a rescisão de contrato, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, a prática de atos que objetivaram desvirtuar, impedir ou fraudar, de qualquer forma, o 

regular cumprimento do pactuado, de seus objetivos ou disposições legais a ele aplicáveis. 

 

                7 – As normas do artigo 78 e seus incisos e Artigo 79 e seus incisos da Lei 8.666/93. 
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                CLÁUSULA NONA 

                DAS PENALIDADES 

 

                9.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, nos termos do 

Decreto n° 3100/2006 de 01 de dezembro de 2006.  

 

               9.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 

fornecimento dos materiais e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, 

garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

                         

                        9.2.1 - Advertência. 

 

                        9.2.2 - Multa: 

                        9.2.2.1 - 0,33% ( trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

                        9.2.2.2 - 10% (dez por cento) ao mês em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou 

rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplente; 

                        9.2.2.3 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega; 

                        9.2.2.4 - A multa será descontada dos créditos do contratado, das garantias ou por outra forma de 

cobrança administrativa ou judicial, se for o caso; 

                        9.2.2.5 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 

três dias; 

                        9.2.2.6 - A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras penalidades 

previstas neste decreto. 

 

                        9.2.3 - A suspensão e a sanção que impossibilita a participação da empresa em licitações e/ou contratos, 

ficando suspenso o seu registro cadastral no cadastro central de fornecedores do Município de Muriaé, de acordo com 

os prazos a seguir: 

                        9.2.3.1 - Por até trinta dias, quando vencido o prazo de advertência emitido pelo DEMSUR e a empresa 

permanecer inadimplente; 

                        9.2.3.2 - Por até noventa dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a 

abertura e antes do resultado do julgamento;                                         

                        9.2.3.3 - Por até doze meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial do contrato 

e/ou da autorização de fornecimento; 

                        9.2.3.4 - Por até doze meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de 

fornecimento ou assinar o contrato; 

                        9.2.3.5 - Por até doze meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem a frustração dos 

objetivos da licitação; 

                        9.2.3.6 - Por até vinte e quatro meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas 

licitações; 

                        9.2.3.7 - O contratante poderá solicitar prorrogação do prazo de entrega até o vencimento, mediante 

exposição de motivos, a ser analisado pelo DEMSUR, que poderá conceder ou não a prorrogação, a seu exclusivo juízo. 

                   9.2.3.8 - A penalidade de suspensão aplicada, publicada no Diário Oficial do Estado, implicará na 

automática suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/entidades subordinados e vinculados ao Poder 

Executivo ou que se utilizam exclusivamente do cadastro central de fornecedores do Município de Muriaé. 

                       9.2.3.9 - A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro ou reduzida pela metade 

dependendo dos motivos, da reincidência e da gravidade dos fatos, como resultado da análise do DEMSUR através de 

seu Departamento de Compras e Licitação, sendo o prazo máximo de 24 meses. 

 

                       9.2.4 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo diretor geral do DEMSUR, a vista dos motivos 

pelo Setor de Licitações. 

                       9.2.4.1 - A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

                       9.2.4.2 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Estado e 

seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo 
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                       9.2.4.3 - As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por 

quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no cadastro central de 

fornecedores do Município, administrado pela Secretaria de Administração, estarão sujeitas as seguintes penalidades: 

                       9.2.4.4 - Suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 

vinte e quatro meses, dependendo da natureza e gravidade dos fatos. 

                       9.2.4.5 - Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 6º deste decreto. 

                       9.2.4.6 - Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 5º deste 

decreto. 

 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA  

                RESPONSABILIDADE FUTURA 

 

                10.1 A aceitação final das mercadorias pelo CONTRATANTE, não implica na cessação da responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

                10.2  A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, pois a falta de comprovação da regularidade fiscal e o descumprimento 

de cláusulas contratuais podem motivar a rescisão contratual, após notificação, além da execução da garantia para 

ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e à aplicação das penalidades previstas no art. 87 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

                PREPOSTO E RESPONSÁVEL 

 

                11.1 - A CONTRATADA indicará, sob sua responsabilidade, um representante devidamente credenciado, 

por quem se obrigará por suas declarações, capaz de atender com presteza a fiscalização do CONTRATANTE, receber 

correspondências, advertências e qualquer outro documento relativo ao presente contrato. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

                DOS ACIDENTES 

  

                12.1 - Correrá por conta da CONTRATADA, toda e qualquer indenização por danos causados a terceiros, 

por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes do cumprimento do presente contrato. 

               

                CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

                CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

                13.1 - É vedado à CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, a qualquer título, parcial ou integralmente 

o presente contrato.  

 

                CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

                VINCULAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

                14.1 - Fica este instrumento indispensavelmente vinculado ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 

084/2018. 

 

                CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

                DO FORO ESPECIAL 

 

http://www.demsur.com.br/


                                                    CNPJ: 02.318.396/0001-45  

Pregão Presencial nº 084/2018                                                                                                        Página 51 de 52 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-249 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

               15.1 - Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 

MURIAÉ, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

            

           E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, assinam-

no em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

 

                           Muriaé - MG, _____/____/_____ 

 

 

 

GERALDO VERGILINO DE FREITAS JUNIOR  

Diretor Geral do DEMSUR 

 

 

__________________________ 

Representante legal nomeado: Sr.  

 

   Testemunhas: 

   1 - _________________________________________________ 

        CPF: 

   2 - _________________________________________________  

        CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 

 

 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO CRIMINAL  

(Conforme art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017) 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da empresa ou 

sócio ou preposto ________________, no Processo Licitatório nº 111/2018, desta Autarquia - DEMSUR-Departamento 

Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, edital de Pregão Presencial nº 084/2018, declaro, sob as penas da Lei que 

em cumprimento ao disposto no art.1º da Lei Municipal nº 5.446/2017, que a empresa e seus sócios: 

____________________, não possuem condenação em processos criminais transitado em julgado por corrupção ativa, 

tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, 

lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados a malservação de recursos públicos 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2018 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

Representante Legal  ou Sócios ou preposto 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal ou sócios ou preposto 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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